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t n m p l e u p n t . i l ' NV ov. 
coro a soguinte redação: 

i.is Artigos 
d e z e m b r o <irs i 

A r t . 19 - considera-se solidariamente 
responsável pelo imposto, o tomador do serviço s o b a modalidade de 
trabalho remunerado, na forma prevista nesta Lei complementar." 

"Art. 22 - considera-se local d a prestação do 

11 -

S 18 - Considera-se estabelecimento prestador 
o local onda são exercidas, de modo permanente ou temporário, as 
atividades de prestação de serviço, sendo irrelevante para sua 
caracterização as denominações de sede, filial, agencia, 
sucursal, escritório de representação, contato o u quaisquer outros 
que venham a ser utilizados. 

I 2U - A existência de estabelecimento 
prestador é indicada pela conjugação, parcial ou total, dos 
seguintes elementos: 

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, 
instrumentos e equipamentos necessários à execução dos serviços; 

II - estrutura organizacional ou 
administrativa, qualquer que seja o seu porte; 

111 - inscrição nos órgãos previdenciàrios e 
fazendár ios; 

IV - indicação, 
efeito de outros tributos; 

como domicilio fiscal, para 

v - permanência ou ânimo de permanecer no 
local, para a exploração económica de atividade de prestação de 
serviços, exteriorizada através da indicação do endereço e 
impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação do 
imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de 
fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do 
prestador, s e u representante ou proposto; 

' § SM - A circunstancia de o serviço, por 
natureza, ser executado habitual o u eventualmente, - fora do 
estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento 
prestador, para os efeitos deste artigo. 

8 40 - São, também, considerados 
estabelecimentos prestadores o u locais onde forem exercidas as 
atividades de prestação da serviços de diversões públicas de 
natureza itinerante." 

"Art. 39 - São responsáveis pelo pagamento do 
imposto, qualificados como substitutos tributários: 

1 - os construtores, empreiteiros principais e 
administradores de obras hidráulicas de construção civil o u de 
reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e 
congéneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados por 
subempreiteiros, exclusivamente de mão-de-obra; 

11 - as autarquias, os órgãos de regime 
especial, as sociedades de economia mista, as empresas e as 
fundações d a Administração Pública Direta e da indireta do 
Municipio, dos tstados e do (Joverno federal, e m relação aos 
serviços que lhes forem prestados; 

ill - os administradores de obras pelo imposto 
relativo a mão de o b r a , inclusive de subcontratados, ainda que • 
pagamento dos serviços seja feito diretamente pelo dono da obra 
contratada; 

os empreiteiros 
empreiteiros ou 

IV - os construtores 
principais, pelo imposto devido por 
subempreiteiros não estabelecidos no Municipio; 

V - os titulares de direitos sobra prédios ou 
os contratantes de obras e serviços, se não identificarem os 
construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução, 
reforma, reparação o u acréscimo desses bens, peio imposto devido 
pelos construtores o u empreiteiros; 

VI - os locadores de máquinas, aparelhos e 
equipamentos instalados, pelo imposto devido pelos locatários 
estabelecidos no Municipio, e relativo à exploração desses bens; 

vil - os titulares dos estabelecimentos onde 
se instalarem máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto 
devido pelos respectivos proprietários não estabelecidos no 
Municipio, e relativos a exploração desses bens. 

\ 
vi li - a s instituições financeiras, em relação 

ao pagamento dos serviços de guarda, vigilância, conservação e 
limpeza, transportas da valores a fornecimento da mão-de-obra; 

IX - as empresas seguradoras, em relação às 
comissões pagas pelas corretagens de seguro e sobre os pagamentos 
de serviços de consertos de bens sinistrados; 

x - as e m p r e s a s , inclusiva cooperativas, qua 
exploraram serviços de planos da saúde ou de assistência médica, 
hospitalar e congéneres, o u d e seguros, através da planos de 
medicina de grupo e convénios, em relação aos serviços de agência 
de corretagem d o s referidos planos de seguro, remoção de doentes, 
serviços hospitalares, clínicas, sanatórios, ambulatórios,prontos-
socorros, manicomios, casas de saúde, de repousa e de recuperação, 
clínicas de fisioterapia, eletricidade médica, ultrasonografia, 
radiologia, topografia e congéneres; 

X I - as operadoras de cartões de crédito, em 
relação aos serviços prestados por empresas locadoras de bens 
móveis estabelecidas no Municipio; 

XII - os que permitirem em seus 
estabelecimentos ou domicílios exploração de atividade tributável 
sem estar o prestador de serviço inscrito no órgão fiscal 
competente, pelo imposto devido sobre essa atividade; 

xi11 - os que efetuarem pagamentos de serviços 
a terceiros não identificados, pelo imposto cabível nas 
respectivas operações; 

XIV - os que utilizarem serviços de empresas, 
pelo imposto incidente sobre as operações, se não exigirem dos 
prestadores documentos fiscais idôneos; 

X V - os que utilizarem serviços de 
profissionais autônomos, pelo imposto incidente sobre as 
operações, se não exigirem dos prestadoras prova de quitação 
fiscal ou de inscrição no cadastro mercantil do Município; 

X V I - as empresas de aviação, pelo imposto 
incidente sobre as comissões pagas ás agências de viagens e 
operadoras turísticas, relativas à venda de passagens aéreas; 

xvil - os titulares de direito sobre imóveis, 
pelo imposto incidente relativo as comissões devidas sobre a venda 
dos seus imóveis; 

xvili - a s empresas • entidades que explorem 
loterias e outros jogos permitidas, inclusive apostas, pelo 
imposto devido sobra comissões pagas aos seus agentes, 
revendedores o u concessionários; 

. X I X - as operadoras turísticas, pelo imposto 
devido sobre as comissões pagas a seus agentas a intermediários; 

X X - as agências 'de propaganda, pelo imposto 
devido pelos prestadores da serviços classificados como produção 
externa; 

X X I - as empresas proprietárias d e aparelhos, 
máquinas e equipamentos instalados em estabelecimentos de 
terceiros sob controle de co-exploração, pelo imposto devido sobra 
a parcela da receita bruta auferida pelo co-explorador; 
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XXXI - os hospitais e clinicas, pelo imposto 
devido sobre os serviços a eles prestados; 

a) por empresas de guarda e vigilância e de 
conservação e limpeza; 

b) por laboratórios de análises, de patologia 
e dB eletricidade médica e assemelhados, quando a assistência e 
seus pacientes se fizerem sem intervenção das atividades referidas 
no inciso X; 

c) por banco de sangue; de pelo, de olhos, de 
sémen e congêneres, bem como por empresas que executem remoção de 
pacientes quando seu atendimento se fizer na forma referida na 
alínea anterior; 

X X I H - os estabelecimento de ensino, pelo 
imposto devido sobre os serviços a eles prestados pelas empresas 
de guarda, vigilância e de conservação e limpeza; 

XXIV - as empresas de rádio e televisão, paio 
imposto devido os serviços a elas prestados por empresas dá: 

a) guarda* e vigilância; 

b) conservação e limpeza; 

c) locação e "leasing" de equipamentos; 

d) fornecimento de' j "cast"de artistas e 
figurantes; 

e) serviços de locação 
rodoviários de pessoas, materiais e equipamentos. 

de transportes 

§ IS - A responsabilidade de que trata este 
artigo será satisfeita mediante o pagamento: 

I - do imposto retido das pessoas físicas, a 
alíquota de s% (cinco por c a n t o ) , «obre o preço do serviço 
prestado; 

IX - do imposto retido das pessoas jurídicas, 
com base no preço do serviço prestado, aplicada a alíquota 
correspondente ã atividade exercida; 

nos demais casos. 
XXX - do imposto incidente sobre as operações, 

§ 2B - A responsabilidade prevista nesta 
Capitulo é extensiva a todas as p e s s o a s físicas ou jurídicas, 
ainda que alcançadas por imunidade o u por isenção tributária. 

§ iH - Considera-se documento fiscal idóneo, 
para fins do inciso XIV, do caput deste artigo, a Nota Fiscal de 
Serviço, emitida de acordo com os regulamentos a esta Lei 
Complementar. 

s' 4fi - Para efeito do inciso xx, considera-se 
produção externa os serviços de composição gráfica, de fotolito, 
de fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, 
cópia, reprodução e trucagem, de elaboração de cenários, painéis e 
efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais 
publicitários. 

S sa - A retenção do imposto por parte da 
fonte pagadora será consignada em documento fiscal emitido pelo 
prestador do serviço e comprovada mediante a aposição de carimbo 
em unia das vias pertencentes ao prestador, admitida, em 
substituição, a declaração da parte pagadora. 

S 65 - O carimbo a que se refere o parágrafo 
anterior deve conter dados capazes de identificar com precisão o 
tomador do serviço, e a expressão "ISS Retido". 

§ fS - A s fontes pagadoras, ao efetuarem o 
recolhimento do imposto para o Município, utilizarão, guia em 
separado. 

§ 80 Os contribuintes alcançados pela 
obrigação de retenção do imposto, de forma ativa ou passiva, 
manterão controle em separado das operações sujeitas a esse regime 
para exame posterior d a . fiscelíjaçílo^ municipal, conforme dispuser 
a legislação peculiar,"" i-fM;v < — 

Art. 2a — Esta -Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação.' 

Art. 38 - Revogam-se as disposições em 
contrário, e, especialmente, os incisos 1,11 e 111, do caput, e os 
S ia. ã 2U e S iU, do Art. 19; o Art. 20, e seu Parágrafo único, e 
o A r t . 2/, da Lei Complementar ffi 2, de 1/ de dezembro de 1 94 1. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCt ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

DE SUA CIDADE. 

LEI COMPLEMENT AR NQ_07__ PE AGOSTO 

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS 

DO MUNICÍPIO DE J0Ö0 PESSOA E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SA8ER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR. :< • 

; ¿ T Í T U L O ÏI 

Art. ia - " " o - c ó d i g o d e ~ P o s t u r a s institui as normas 
disciplinadoras da higiene pública e privada, do bem estar 
público, da localização e do funcionamento de estabelecimentos 
comerciais, industriais e prestadores de serviços, bem como 
correspondentes ralações jurídicas entre o Poder Público Municipal 
e os munícipes. 

A r t . 23 - As pessoas -físicas e jurídicas sJCo obrigada* 
a cumprirem as prescrições desta Lc*:i . a colaborarem para a 
efetivação de suar, finalidades * a viabilizarem a fiscal i -açãn 
pertinente dos órgãos municipais. 

Parágrafo único 
remetidos ao Conselho ri-?. Des 
deliberações o W n r a o .3 ter-s 
Diretor ria (.'idade rie João Pes 

jolvimento Urbano fC.D.U 
aos princípios gerai « 
» o da Lei Orgânica rio Mn 

Art. 30 -

estar da população. 

TtTULO II 

DA HIGIENF. 

CAPI1UL0 I 

DA COMPETÊNCIA 

«porp ,v< i'odei 
melhoria Ho im 

Muni <:j pa ! 
saúde e 

Art. 4Q - Para garantir o que determina o artigo 
anterior, o Poder P ú b l i c o Municipal determinará o órgão que 
fiscalizará a higiene : 

I - dos logradouros a locais de uso público; 

II - dos sanjtárjios ,-de .y/so.,coleti vo; 

III - dos mafqadoís pübljoosNe feiras livres; 

IV - dos ^.ííjca^St*ífe qiàtfiétaio eventual ou ambulante, 
bancas de revistas, f ) ' t e « A « e ^ Ô t r é V ) - ; 

V - dos edif-J-cias. de habitação individual e coletiva; 

VI - das edificações 1ocalizadas.na área rural; 

VII - da limpeza dos terrenos na área urbana; 

VIII - matadouros e abatedouros; 

pre".tade 
I .»hr.i-ar.r 

Art. 6P 
público*, tira vnd.ldf 

exceden f 
desea rf.í 

estabelecimentos comerciais, iririusti 
vs. bem como, das escolas, hospi 

Art. 50 - ll.-vnnfn inf r.vj/fo a niu? . 

rrun«-.f..-.ivM «lo. ïijociiHi! .s roe.-iid.-.s r-»>> 

CAPÍTULO II 

DA HIGIENE OOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

'ra preservar a hiqinnp < 

ísiriuos rio interior das te--idénr 
ios, inclusivo graxor.os, t<-
lisquer objetos de que se qi 

II - arremetei substancias liquidas ou sólidas, 
através de janelas, portas s aberturas similares das edificações; 

III - utilizar- para.lavagem de pessoas, animais ou 
objetos, água das fontes "e. tanques'}?-; 

IV - promávojr ar.i^ueima de quaisquer materiais; 

ur.iHeér R«/a, !pinturas, reformas ou conservação 
íículos ou equipamentos d» r;qliai^(l*i\ natureza 

VI r ':.äai*i t i"rfco"i eaàcfamWÍ to de á 
residências e dos eswabral-ejiii 

águas servidas das 
is jpa-ra -os mesrt 
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VII Í 4 n a a í 4 a n pjfça,-««— galerias de águas pluviaií 
quaisquer águas servidas 

VIII - conduzir som as devidas precauções quaisquer 
materiais que venham comprometer a sua limpeza, principalmente o 
lixo; 

IX -- comprometer o seu asseio quando da realização 
de carga ou descarga de veículos. ' , 

Art. 70 - No transporte de "granéis", como r caivao, 
cal, agregados graúdos e miúdos, e outros recursos minerais, é 
obrigatório aeorxf i c ioná - I o* nm embalagens adequadas nu revestir i 
rareia em transporte, com lona nu out ros envo 1 t.rir i os , He. maneira a 
impedir o comprometi monto Ha higiene dos logradouros públicos q 5 
propagação de rnsiduns -ôlidos ou g«<tnF n« na atmosfera 

PARAGRAFO ÕN1C0 - Ossos, gorduras, víscera-, rpsi.duos 
de limpeza ou He esvaziamento de fossas e outros ptodutos pastosos 
ou que o<i!om odores desacira davoi s, somente, poderão ser 
transportados em vnicolns com oarror.erias fechadas. 

A r t . '-)ÇB<rf- Não ê permitido obstruir com material ou 
resíduo?, caixas públicas receptoras, sarjetas, valas o outras 
passagens de -águas pluviais, bem como reduzir sua vazão por meio 
de tubulações. 

A r t . 9H - A limpeza e o asseio Hos passeios 
fronteiriços aos imóveis é da responsabilidade de seus 
proprietários ou locatário». 

PARAGRAFO ÔNICO 
ser tomadas precauções para 
sendo obrigatório o 
detritos resultantes. 

Art. 10 
logradouros públicos 
mediante a retenção 
escavados e outr 
convenientemente. 

Na varredura dos passeios, deverão 
impedir o levantamento de poeira; 

adequado da contribuição dos 

I] 
ít^por obras ou serviços nos 
Ç^a proteger esses locais 

construção, dos resíduos 
natureza, estocando-os 

PARA» RAF 
esta artigo serão < 
sistema de construct 

;is a resíduos de que trata 
ou por qualquer outro 

''focais apropriados, devendo 
os resíduos excedentes^sirem devidamente removidos, obedecendo-se 
o disposto no Artigo 7fi, desta Lei. 

Art. 11 - Concluídas as obras de construção ou 
demolição de imóveis, cortes e terraplenagem, os responsáveis 
deverão proceder imediatamente, a remoção do material 
romana-cante, como também, à varredura e lavação • dos passeios e 
vias publicas. 

A r t . 12 - Relativamente às edificações, demolições ou 
reformas, além de outras vedações, é proibido : 

preparo de concret.i 
confecção de forma 
serviços; 

públi cos. 

utilizar-se. dos logradouros públicos para o 
argamassas ou similares, assim como para * 
armação de ferragens o execução de outros 

depositar materiais de construção em logradouros 

Art. 13 - (1 prazo estabelecido para cumprimento das 
normas constn.nfrs deste capitulo é de 24 horas (vinte «• quatro 
horas) para todos os artigos, exceto para o disposto no inciso VI 
do artigo 6Q que 9 de 21 (vinte e um) dias. 

CAPlTULO III 

DA HIGIENE DAS EDIFICAÇÕES E DOS ESTABELECIMENTOS 

A r t . 14 - Os proprietários inquilinos são obrigados 
a conservar em perfeito estado de limpeza e asseio as edificações 
que ocuparem inclusive as áreas internas, pátios e quintais. 

PARAGRAFO OH: 
prestadores de serviços 
bens de consumo devem síjp.r 
higiene, no que se referi 
adjacentes, mesmo que 

Art. 1 * 
pluviais ou servidas 

»' A r t . 
quintais, lixo 
vizinhança. 

tabsleeimentos comerciais, os 
e os industriais que produzem 
p e r f e i t o estado de limpeza a 

s instalações e nas áreas 

ervar águas estagnadas, 
os em área urbana. 

imar,; mesmo nos próprios 
que cause incômodo à 

Art. 17 - Não é permitido que as canalizações de 
esgotos sanitários recebam, direta ou indiretamente, águas 
pluviais ou as resultantes de drenagens. 

PARAGRAFO ÚNICO - As água3 pluviais ou de drenagem, 
provenientes do interior de imóveis, em geral deverão ser 
canalizadas através do respectivo imóvel em direção à galeria 
pluvial existente no logradouro o u , no caso da inexistência desta, 
para as sarjetas. 

Art. 18 - Os autoridades incubidas da fiscalização, 
para fins legais de saúde pública, terão livre acesso, quando 
devidamente identificadas, ás instalações industriais, comerciais 
ou outras, particulares ou públicas. 

Art. 19 - Alnm da obrigação de observar outro-* 
procc.H; cientos que resguardem a higiene, é vedado a qualquer 
pessoa: 

^_ 1 -• introduzi r nas canalizações gerais e nos poços de 
ventilação qualquer objeto ou volume que possa danificá-lo, 
provocar entupimento ou produzir incêndio; 

II - lançar lixo. resíduos, detritos, impurezas e 
objetos em geral, através de janelas, portas, e aberturas para 
poços de ventilação e áreas internas, corredores e demais 
dependências comuns, bem como em qualquer lugar que não seja 
recipiente próprio, obrigatoriamente mantido em boas condições de 
utilização e higiene. 

I H - deixar secar, estender, bater ou sacudir tapetes 
ou quaisquer outras peças que produzam poeira sobre as janelas', 
portas externas e sacadas^,^; 

tas externas, lançando água 

rariamente, nas unidades 
una nativa; 

rvao ou lenha, exceto as 
do com as prescrições do 

IV - lavar 
diretamente sobre elas 

V - ma 
autônomas ou partes 

VI - us 
'construídas 'em áreas 
código de obras do m u 

vil - depôs ikSjsit&rJi janelas ou parapeitos dos 
terraços • sacadas o u em qualquer parte de uso comum. 

PARAGRAFO ONICO - Nas convenções de condomínio das 
habitações coletivas deverão constar as prescrições de higiene 
discriminadas nos -fnciso do Capítulo deste artigo, além de outras 
considerações necessárias inerentes a este Código. 

ART. 20 - Os reservatórios de água potável existentes 
nos edi rícios deverão satisfazer às seguintes exigências : 

seu interior 

di spos i t. ivo" 
insetos. 

- oferecerem absoluta impossibilidade de acesso ao 
de elementos que possam contaminar n poluir a água; 

serem dotadas de acesso para inspeção e 1 impera: 

contarem com ext.ravazadot com telas ou outros 
impeçam a entradas de pequenos animais ou 

PARAGRAFO ONICO - No caso de reservatório inferior, 
observa-se-ão também as precauções necessárias para impedir sua 
contaminação por instalações de esgoto e águas pluviais. 

ART. 21 - o prazo estabelecido para cumprimento das 
normas constantes deste capítulo é de 24 (vinte e quatro) horas 
para todos os artigos, exceto para o artigo 15, que 6 de 21 (vinte 
e um) dias. 

CAPITULO IV 

f EDIFICADOS 

ART. 22 
usuário* dos terrenos 
deverão mantê-los 
substâncias nocivas 

PARASRAF 
não sari permitido 

quaisquer buracos que\jiS 
das pessoas; 

o s , inquilinos ou outros 
calizados na irea urbana, 

quaisquer materiais e 
de. 

referidos neste artigo, 

ços abertos, assim como 
igo à integridade física 

II - manter águas estagnadas; 

III - deoositar animais mortos; 

IV - queimar lixo ou quaisquer matéria,!. 

ART. 23 t. proibido depositar, despejar ou 
descarregar lixo, entulhos ou resíduos de qualquer natureza, mesmo 
que o terreno e s t B J a -fechado. 

A r t . 24 - os 'terrenos deverão ser preparados par* 
permitir o fácil .escoamento das águas pluviais e drenados os 
alagadiços. 

ART. 25 - o Município providenciara tubulaçõr-
subterrâneas pira esooame.ntn das Aguas pluviais, provenientns. dos 
logradouros públicos, que. em decorrência da deficiência do infra 
estrutura local, transitarem ou desaguarem om terrenos 
par ti cul ares. 

ART. 26 - O prazo estabelecido para cumprimento das 
normas constantes der.f.e capitulo é. de 24 ( v i n t e e quatro) horas, 
exceto para o artigo 2b, cujo prazo será de 30 (trinta) dias. 

CAPITULO V 

DA HIGIENE DAS EDIFICAÇÕES LOCALIZADAS NA AREA RURAL 

27 - 'aias l-e^íÇÍ^ições situadas na área rural 
além das condiçSes de hí 
for aplicável, observa 

s.tas no Capítulo III, no que 
es normas: 

gua devem ser preservados 
das pessoas; 

canalizadas para rede de 
outro local recomendável 

de poluição capaz de 

II 
'esgotamento ,sanitári 
- sob o ponto de vista 

tos que, por sua natureza 
possam prejudicar a sau*de das pessoas s o meio ambiente deve ser 
enterrado e m local adequado; 

ART. 28 - Os estábulos, estrebarias, pocilgas, 
galinheiros e currais, bem como as estrumeiras e os depósitos de 
lixo, deverão estar situados em terrenos de nível inferior aos das 
habitações, e distan'tes, no mínimo, '50 metros das mesmas. 
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I ia - As instalações de que trata «sta artigo «nr*o 
construídas de forma a facilitar a sua limpeza e asseio. 

; 2 8 - Nos locais de que. trata este artigo nãi ser.S 
permitida a estagnação de. líquidos e o amontoamunto rie resíduos e 
dejetos. 

§ 3Q - As ãgu.v. residuais «•erSio canal i ralas para local 
recomendado . sob o pontn d« vista sanitário e ambientai. 

§ 48 - li animal doente será imediatamente imolado hora 
como em caso de morte, removido para o Centro de ,'oonose n 
currais de grande porte 

ART. 29 - .0 pi azo estabelecido para cumprimento das 
normas estabelecidas oeste capitulo é de ?l (vinte e um) dias. 

CAPÍTULO VI 

OAS FEIRAS LIVRES 

ART. 30 -, N a s y f e i r a s livres instaladas em logradouros 
públicos, os feirantes ""sã̂ i o b r i g a d o » a manter varridas e limpas as 
áreas 'de localização de! Ky <Juas . barracas, acondicionando, 
adequadamente, os d e t r ^ o ^ p ^ g i f i - n s . ' d e coleta e transporte pela 
órgão competente da PraVfmiturJp'7'á\j cjÈ»n(*essionária. 

ps^o. encerramento das feiras 
) competente, procederá a 

>.^béndo e acondicionando em 
17—qti resíduo e os detritos de 

ART. 31 bki-^T^iiíahtés deverão manter em suas 
barracas recipientes adequados para o recolhimento de detritos e 
lixo de menor volume. 

ART. 32 - As Bancas somente poderão funcionar após 
vistoria e concessão de respectiva licença sanitária, fornecida 
pela Secretaria Municipal de Saúde, identificada com plaqueta 
exposta ao público. - -

§ 1B - As bancas de acordo com os padrões fixados 
pela Prefeitura Municipal, deverão ser providas de cobertura paia 
proteção dos gêneros alimentícios contra os r.aios solares. 

P A R A G R A F B ^ e i H t Ç i 
diárias, o Poder Públífib, 
varredura das áreas , Çrjt* 
local adequado o pro4>'~ 
qualquer natureza. 1 

§ 23 
n solo. 

prodiito poderá 
us f òrradòs por 

CAPlTULO VII 

DOS POÇOS E FONTES PARA ABASTECIMENTO D E AGUA DOMICILIAR 

ART. 34 - Qualquer, edificação poder A efetuai 
abastecimento por meio dé poços .artesianos e semi-ar tesi anos, 
só poderão ser construídos mediante autorização previa 
SecrBtaria do Meio Ambiente e da SUOEMA. 

I 18 - Os poços artesianos e semi-
poderão ser localizados em' passeios;'e vias públicas. 

• tosíanos 

I 28 - O controleis';a- fiscalização ficarão a cargo das 
Secretarias Municipais''• dó. Mejttf vferobiirite e da Saúde, através da 

a Vigilância ^ t t t A ^ ^ ^ ^ i M ^ A . 

A r t . 35 4t_u| pr|b|p^e*tabjítácido para cumprimento das 
normas constantes destfcí' 

ST 
-jtfjÓJXvinte e um) dias. 

DA INSTALAÇ«0 E LIMPEZA D E FOSSAS 

ART. 36 - F. obrigatória a instalação e uso de fossas 
sépticas, sumidouros e vias de infiltração onde não houver rede 
de esgoto sanitário, sendo sua construção e manutenção da 
responsabilidade dos respectivos proprietários. cujo projeto 
deverá ser aprovado' pela Secreta ris» do Meio Ambiente - stcMMA e 
Superintendência de. Administração do Meio Ambiente - SUDfcMA. 

ART. 37 - A' 
i nf i 1 tr açS 
Código d; 
Uras i ¡ni va 

int.; 
ser. construidos d* 

p. f di ti caçoes db 
./ados na sua inst 
-»s ainbi f. it.íi-. 

ART. 38 -
sumi dou» ñs n m passei 
implantação da fossa ob 

as, sum ide 
acoi do cr: 

iW<in cone 
publi cas 

ex i fjppc-í a<? 

I - focal i zar- so em terreno? 
perigo" de contaminação das aguas do sub-s 
outras águas de superficie; 

Jormí t.wi evr tai
tón tes. poços 

II - não situar-se em relevo superior ao dos poços 
de captação, nem deles estar com proximidade interior a 
lSm, mesmo que localizado' em'imóveis distintos; 

III - ter medidas e-vedação adequada, e a manutenção 
efetuada por técnico competente: 

IV - os t dejetos- coletados em fossas deverão ser 
transportados em veicul-bS1'*? adequados e lançados em locais 
previamente indicados pcr*!órgào determinado pela Prefeitura, 

ti : v*. ' ' 
ART. 39 ftpjríib2s.ftí(to0lecido para cumprimento das 

normas constantes d e s t a ^ ^ | B Í ^ ^ ^ ^ á _ d | ^ ^ i ^ (vinte e um) dias. 

ESTINO FINAL DO LIXO DO ACONDICI0NAMENJJJ., 

A R T . 40 - : j ^ P â ^ f i 8 S # Í & ' «-ai, resíduos sólidos são 
aqueles gerados nos domicílios, hospitais, consultórios médicos e, 
odontológicos, farmácias, postos de vacinação e curativos, 
clínicas médicas em geral, postos de saúde, terminais rodoviários, 
feiras livres e indústrias. 

ART. 41 - Para efeito desta Lei, os resíduos sólidos 
gerados nos estabelecimentos acima" mencionados são classificados 
de acordo com o Anexo (classificação dos Resíduos Sólidos). 

ART . 42 
lun ir: !. pi o , 

oiirnpr t men te 
transpor te 

- Compete ac 
estabelecer 

varrição, ao 
final rio 1 i x 

órgão responsável, pela lir 
normas e fiscalizar o 

acondicionamento, à col et.' 

ART. '43 - F obrigatório o acondicionamento de lixo em 
recipientes adequados pata posterior coleta. 

§ ig - 0 lixo acondicionado deverá permanecer no 
interior do imóvel, em tocai apropriado, sendo colocado no passeio 
em horário previsto para sua coleta. 

§ 2 8 - Não é permitida a colocação de lixo, 'acon
dicionado ou não, nas entrepistas e rótulas. 

§ 3« - Os lixeiras dos edifícios deverão ser mantidas 
limpas e asseadas, não sendo permitida a manutenção de lixo fora 
delas, assim como vazamento de chorume para' o passeio público. 

§ 4 8 - É de responsabilidade do órgão público 
municipal, a coleta, o transporte-.-e a disposição final do lixo 
domiciliar urbano, bem comoI jasVtJEJjibalhos de varrição, capinação, 
raspagem de ruas e logr 

ART. 44 
responsabilidade dos 
até sua disposição 
Resolução do C0NAMA Çfc 

A R T . 
acondicionado em rec 
hospital e ser trans 
diretamente para 

dos hospitalares serão de 
adores, desde sua geração 
, conforme estabeleça á 
Meio Ambiente). 

talar deverá permanecer 
no depósito do próprio 

ente, da forma adequada, 
iado. 

S 18 - Os operários responsáveis pelo serviço de 
acondicionamento da coleta de lixo hospitalar deverão, 
obrigatoriamente, usar uniformes e luvas especiais permanentemente 
limpas e desinfetadas. 

\ 
§ 28 - No acondicionamento e coleta do lixo de 

laboratórios de análises clínicas e patológicas, dos hemocentros, 
das clinicas, dos consultórios dentários e dos necrotérios será 
observado o disposto no Art. 43 e seus parágrafos. 

ART. 46 - D i responsável pela Jimp* 
municipio normar i zar à a manipulação, acondicionamento, transpor t 
e disposição final do lixo hospitalar, de material ridioal.ivo 
irradiado, através de i im "'Plano de Gerenciamento de Resíduo 
Sólidos'' que será orientado pela E.MLUR, de acordo com 
Legislação Feder.nl (Resolução do C0HAMA - Conselho Nacional 
Meio Ambiente), e aprovado pelos órgãos de meio ambiente e saúd 

bana do 

do 

ARI. 47 - (1 lixo industrial deverá, quando for o caso, 
receber tratamento adequado que o torne inócuo, antes de ser 
acondicionado para coleta, sendo de inteira responsabilidade do 
órgão gerador, desde a geração até a disposição final. 

ART. 48 ^ ' Ò serviço.' de coleta somente poderá ser 
realizado em veículo aprW^âláaof^fii-a, cada tipo de lixo sendo a 
referida coleta. 
conforme estabelecem os?". 

A 
ART 

natureza, será decid 
para o processamen 
inorgânico, através d' 

dos órgãos geradores, 
e 47. da presente Lei. 

nal do lixo de qualquer 
devendo efetuar estudos 
do lixo orgânico e 

te viáveis. 

ART. s p " - 0 Poder Executivo promoverá, sempre que 
necessário, campanhas públicas destinadas a esclarecer a população 
sobre os perigos que o lixo representa para a saúde, incentivando, 
inclusive, a separação do lixo orgânico do inorgânico, priorizando 
a reciclagem do lixo e mantendo a cidade em condições de higiene 
satisfatórias, bem como garantindo a preservação do meio ambiente. 

ART. 51 - o prazo estabelecido para o cumprimento das 
normas deste Capítulo é de (quarenta e oito) horas, exceto para 
o art. 4V, que será de 90 (noventa) dias. 

1ÎTUL0 III 

D0 BEM ESTAR PÛ8LIC0 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

ART. 52 - Compete ao Poder Executivo Municipal zelar 
pelo bem-estar publico, impedindo o mau uso da _ propriedade 
particular e o abuso no exercício dos direitos individuais que 
possam afetar a coletividade, nos termos desta Lei. 

http://Feder.nl
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,. CAPITULO-. 
•-Vim 

ART. 
comerciais em geral 
¡alar, no local, 
impedindo as des o r d e n ^ 
ou emissão de s o n s a : 

PUBLICO 

is paios estabelecimentos 
rviços, são obrigados a 
ordem a da moralidade, 
zarras e outros barulhos 
natureza. 

s de estabelecimentos de 
nais, igrejas, teatros 

ART. 54 
saúde, asilos, escolf «.„-.-. 
habitações individuai *.H > ^ ' . i s l é e i * a * ^ H proibido executar, antes 
das 0 7 : 0 0 (sete) horas e depois das 1 9 : 0 0 (dezenove) horas, 
qualquer atividade que produza ruído em nível que comprometa o 
sossego publico. 

ART. 3 3 ' - A instalação e o funcionamento de qualquer 
tipo de equipamento sonoro, engenho que produza ruídos, 
instrumento de alerta. prppaga'nda para o • exterior dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços 
e similares, dependem de licença prévia da Prefeitura através dos 
órgãos competentes. 

P A R A G R A Í O Ú N I C O 
refere este artigo, .bem come 
superior a estabelecida nest 
aparelhos, sem prejuízo de tiut 

tir I rença . 
produção de i ntensi dad<= 

Loi, implicara na aprp.p 
sanções. 

super) ! 

5 6 - Uns estahel roí monl os que produzem música ao 
rhoparias e similares, é obrigatório n isolamento 
ma a impedir a propagação do som par* o c 
ire», ao que determina a legislação em vigor 

<t.er ior 

ART. 57 - ioda emissão de som proveniente de fonte 
móvel ou imóvel no pnrimetro urbano que direta ou indiretamente, 
seja ofensiva ou nociva ã saúde, à segurança e ao bem-estar da 
coletividade, ser* objatn de parecei- técnico da Sluperi ntendénei a 
de Administração do Meio Ambiente - SUuLMA, através do 
Decreto 15.3^7 de )H de junho da 1 993 . que estabelece padrões de 
emissões de rui do e vibrações. 

8 I A 
interior, o órgão resf^neáj^i^rcJje^o 
Javida liberação. 3.1 .1!,.cjjiíjf 

Kmitidn o parecer de que trata o artigo 
licenciamento promoverá a 

Municipal poderá firmar 
procedimento estabelecido 

determinação que trata o 
j autorizados pelo Poder 
veículos equipados com 
es, observados os limites 

8 29 
convénio com a S U D E M A 
neste artigo. 

ART. 38 • 
artigo anterior, dèsd 
Público Municipal, £ 
amplificadores de s o 
da intensidade de som 

interior doa estádios, centros desportivos, 
c i r c . • . clube» e parques, recreativos e educativos; 

II - Para divulgação de campanhas de utilidade pública, 
bem como de avisos-de interesse geral da coletividade. 

PARAGRAFO ÔNICO - Os infratores deste artigo terão 
seus veículos e equipamentos apreendidos e removidos para local 
determinado pela Prefeitura e somente serão devolvidos mediante 
pagamento de multas. 

A R T . 5 9 - I ira i«tento da d-nermí nação da que trata o 
capítulo 111 dos níveis máximos permissíveis da ruídos, do Decreto 
da SUDEMA, os sons produzidos por : 

í - «tinos dr igrejas, conventos, capelas e templos, 
desde que sirvam exr:l iisi vãmente para indicar horas ou cea 1 i zaçãc 
de atos nu m i t o s religiosos, devendo ser evitado os toques ante;; 
de OS:00 (cinco) horas e depois das 22:00 (vinte e duas) horas: 

II - bandas de música, durante a realização de 
procissões, cortejos ou destiles públicos, nas datas religiosas e 
cívicas, o u. mediante autorização especial do órgão competente da 
Prefei tura; 

III - sirene ou aparelhos de sinalização de ambulância, 
de vís.';ulos de bombeiros e da policia: 

segurança ; 

V - sire 
funcionarem exclusiv 
saídas de locais d 
prolonguem por mais 
das 2 0 : 0 0 (vinte) ho 

ART. 60 
consertem aparelhos "^orjrjr 
isolamento acústico1 *i 
edificações. \5ÍTDíÍ! 

apito3 . d ^ r g n j j a * . g u a r d a s policiais e agentes de 

't,r)$s aparelhos sonoros, quando 
lar horas, entradas ou 
que os sinais não se 
não se verifiquem depois 
(sais) horas; 

fmqjitos aue comercializem ou 
"gatória a instalação de 
egisiaçïo de obras e 

Art. 61 - Em todos os casos de emissão de som 
permanente em Área residencial, prevalecerá o interesse da 
comunidade ci rcunvTrinha em um raio de loom (cem metros), quando 
manisfestado por escrito, através de requerimento assinado pela 
maioria da população' residente, à Prefeitura Municipal. 

ART. 62 - Cl prazo estabelecido para cumprimento das 
normas deste capitulo é de 24 (vinte e quatro) horas. 

CAPtlULO III 

DOS VEÍCULOS PARTICULARES DE TRANSPORTES COLETIVO E DE CARGA 

ART. 63 - Não será permitida, nas operações de carga 
e descarga, mesmo em caráter- temporário, a utilização dos 
logradouros públicos para depósitos de mercadorias e bens de 
qualquer natureza. 

PARAGRAFO ÚNICO - üs infratores deste artigo que não 
promoverem a imediata retirada dos bens, sujeitar-se-ão a tê-los 
apreendidos e removidos para local determinado pela Prefeitura e 
só serão devolvidos mediante pagamento de multas • sanções. 

ART. 64 - É, proibido- parar ou estacionar veículos 
sobre jardins, entrepist^s', fat«íl«eWe passeios públicos, sob pena 
de remoçSo além da ap l i c ^ ç i ^ ^ e . ^ l t t r a s penalidades previstas. ü 
Poder Executivo Munjfci |eT£^'lM'll*Í;á•'' firmar convênio, com o 
Departamento Nacional ^ a g T ^ ^ » » ^ p _ j ^ r i u í l v i a b i l i z a r o procedimento 
estabelecido no referlàç" 

npresas de transportes de 
loitar estacionados nos 

ART. 6 3 
cargas ou passagei 
logradouros públicos 

„. veículos das empresas de 
transportes de ca rgaXí^WMW^Ua'^WPjaejSear regar antes das 1 9 : O 0 
(dezenove) horas nas vias principais, e no centro principal da 
cidade, delimitado pelo mapa 4 e mapa 2 respectivamente da Lei 
Complementar NC 0 3 de 3 0 / 1 2 / 9 2 - que Institui o Plano Diretor da 
Cidade de João Pessoa. 

8 2 0 - É dever da Prefeitura Municipal fixar local, e 
horários da funcionamento das ár e a s ' d e carga e descarga, bem como 
de outros tipos de estacionamento em via pública, particularmente 
de ônibus de turismo e caminhões na orla marítima. 

S 39 - Fica proibido o estacionamento de veículos de 
transporte de passageiros e cargas, com exceção dos veiculou de 
transporte de valore1:'., nas vias arteriais, coletoras e principais 
que tazem parte do MAPA 4. a que se retere o 819, deste artigo 

prévia da 

- F vedado ar>« wirulrs 
f i X ado em s i na I .1 raçâV: 

a quem cabe providencia 

l'atetjareír, rom cargn« 
calvo nom )i canc¿ 

tai sinalização. 

i i f í do transportar uni mesmo veiculo, explosivos e inflamáveis. 

PARAGRAFO 0NIC0 - Constitui infração a este Código o 
condutor que recusar-se a exibir documentos à fiscaLização. quando 
exigidos, assim como não atender á 3 normas, determinações ou 
orientações da fiscalização Municipal. \ 

ART. 6 8 - Além das disposições estabelecidas pela 
Legislação Municipal específica, os serviços de transporte de 
cargas e coletivo urbano obedecerão ás normas deste capítulo. 

,. -!• \ > {' ...jr 
ART. 6 9 - OtJpraJro.' e#.t»belecido para cumprimento das 

normas deste Capitulo é d * * W ' ^ B S # e quatro) horas. 

ESTEJOS POBLICOS 

festejos nos logradouros 
acesso ao público, será 

pelo setor competente da 

DO CONTROLE 

ART. 70 
públicos ou em recin 
obrigatório a licençe^ p e t ó f c h r T jTBe 
Prefeitura Municipal. \ ^ T R ^ J Í Í l i i 5 i 

8 19 - As exigências deste artigo são extensivas aos 
bailes públicos de caráter popular tais como : armação de circo, 
parque de diversões, feiras de negócios e similares. 

8 2S - A' autorização de funcionamento de que trata o 
parágrafo anterior 'não será concedida por prazo, superior a 60 
(sessenta) dias, podendo ser renovada a critério da Prefeitura. 

8 3 9 - hxcer.uam-SB das prescrições deste artigo as 
reuniões de qualquer natureza, sem convites ou entradas pagas, 
realizadas por- clubes ou entidades profissionais ou beneficentos. 
órgãos públicos ou empresas, em suas sedas, bem como as realizadas 
em residências. 

II- d-;> 

vj stnri ado« 
comppten re^ 
geral . 

embora 
jcwlnr in tnr sou tunrionjmnnto liberado depoir, dn 
toda- as suas instalações, pelas autoridades 
indo principalmente a segurança do publico em 

A R T . 72 - Não será permitida a interdição e a 
utilização das vias públicas para a prática ds esportes ou 
festividades de qualquer natureza, excetuando-se todas as áreas 
projetadas e executadas como ruas de lazer, quando receberem 
anuência da maioria dos moradores do entorno. 

8 19 - Ressalvam-se as competições esportivas e 
festividades promovidas ou admitidas pelos órgãos públicos 
competentes, em vias p r i n c i p a i s c o l e t o r a s mediante autorização 
do órgão competente da k»*ytAfj&&3por período não superior a 10 
(dez) dias. 

8 21 
fornec 

^eventos musicais, a licença 
competente da Prefeitura prévia será 

Municipal. 

ART. 
peculiaridade, atundi 
população, a Prefei 
referidos eventos, p 
que sejam observadas 
atenuem os inconvenient5s"~para a comunidade residente, no entorno 
do local de realização do evento. 

situações de especial 
tradições culturais da 

ri interditar, para os 
gradouros públicos, desde 

^'"legais, velando para que se 
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ART. 74 - Nas competições esportivas e nos espetáculos 
públicos, em que ~se exige pagamento de entradas, são proibidas 
alterações nos programas anunciadas e modificações nos horários 
estabelecidos, depois de iniciada a V e n d a dos ingressos. 

ART. 75 - As entradas para competições esportivas e 
espetáculos públicos" não poderão ser vendidas por preço superior 
ao anunciado, nem em número excedente à lotação do estádio, 
ginásio, teatro ou qualquer outro local em que se realizar o 
evento. 

ART. 76 - Nos estádios, ginásios, campos esportivos s 
qualquer outros locais onde se realizarem competições esportivas, 
ou espetáculos públicos, é proibido, por ocasião destes, o porte 
de garrafas, objetos cortantes, mastros, fogos de artifícios e 
quaisquer outros objetos que possam causar danos físicos a 
terceiros. 

ART. 77 - Na realização de eventos populares no 
Parque Sólon da Lucena, como permite o Plano Diretor do Município 
através do Art. 41 , inciso VII, deve ser observado a adequação do 
evento, à legislação de preservação do meio ambiente e às 
características do parque. 

ART . 
histórico-eultural 

7a Nas áreas de preservação ambiental 
deverão hser observadas as normas técnicas 

toda legislação existente/, .vrqusndq 
populares e festejos púbÍSfc©s'jVc** 

ART . 79 £k. i»lH9MÉ^éMÍU 
licenciamento de qua tj 
IV, capítulo IV 
públicas deste código, 

ART. 80 
normas d e s t e capitul 
que é de 24:00 hs (vi" 

realização de eventos 

normas pertinentes ao 
estão contidas no Título 

sas e locais de diversões 

ido para cumprimento das 
, exceto para o artigo 76 

DA UTILIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

SEÇfttt I 

D O S SERVIÇOS E OBRAS NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

ART. 81 - Nenhum serviço o u obra poderá sêr executado 
nos logradouros públicos sem prévia licença do órgão competente da 
Prefeitura, exceto quando se trata de reparo de emergência nas 
instalações hidráulicas, elétricas, telefônicas ou qualquer outro 
serviço de infra-estrutura urbana, permanecendo em vigor o que 
estabelece a Lei N9 6 904, de. 18/12/11, que dispõe sobr« a 
Proteção de Bens Públicos ds Uso Comum. 

horár 
as de i ntenso 
movi mento. 

u-viços de manutenção e reparos 
ínsito, serão realizados nos 

§ 2C - Os danos causados em logradouros públicos 
deverão ser reparados pelo seu causador, dentro de 24hs (vinte e 
quatro horas), sob pena de fazê-lo a Prefeitura, cobrando ao 
responsável a quantia dispendida, acrescida de 20% (vinte por 
cento) ao mês, até o limite de 100% (cem por cen t o ) , reajustada 
mensalmente com base no valor de referência monetária Municipal 
vigente a época sem prejuízos das demais penalidades. 

§ 3H - A interdição, mesmo que parcial da via pública, 
depende d a prévia autorização do órgão responsável pelo trânsito 
Municipal, que deverá ser comunicado do término das obras ou 
serviços, para que saj 
tráfego de veículos. 

8 46 - Os 
ser fechados com tapum 
um serviço e infra-esé 

sinalização e liberado 

íicos interditados só poderão 
^ o b j e t i v a r a implantação de 

o coletivo. 

logradouros públicos que 
culares, somente poderão 
nização aos respectivos 
obradas contribuições de 

zarem bens particulares. 

i sã - Mi 
causem danos o u desj 
ser executadas com 
proprietários, do mes 
melhoria, quando as of>ras3 

\$TW 
ART. 82 - Salvo para permitir o acesso de veículos à 

garagem, ou para facilitar a locomoção de pessoas portadoras de 
necessidades especiais, é proibido o rebaixamento dos meios-fios 
das calçadas. 

ART. 83 - Nos passeios com largura inferior a 3,7í>m 
(três metros e setenta e cinco 'centímetros) não é permitida 
colocar nenhum tipo de impedimento como plantas e arbustos 
espinhosos, jardineiras, correntes, meirões e similares. 

ART. 84 - Depende de prévia autorização da Prefeitura 
Municipal a instalação nas vias e passeios púbLicos de: 

de telefoni.' 
I - caixas coletoras d« correspondencia e de ponto? 

II - caixas bancária eletrônicas. 

III- relógios, esculturas, monumentos, desde que 
comprovada a sua necessidade ou seu valor artístico-cultural, ou 
cívico. 

IV - hidrantes. * 

V - cabines para instalação de segurança pública. 

VI - e similares. 

ART. 85 - É vejdadj»'.-r?ps«4ogradouros públicos. 

I - transit4§?!SW8feSr»í<oÍQnar veículos nos trechos d as 
vias interditadas para 

. II - inse" 
afins no leito das 
Municipal e do Órgão 

PARAGRAFI^ 
interditada para obra 
determinado pela Pref^eX***' 
de m u l t a . 

redutores de velocidade e 
ção prévia da Prefeitura 
sito urbano. 

ülo encontrado em v i a 
transportado para local 

barado mediante pagamento 

ART. 8 6 - O prazo estabelecido para cumprimento das 
norrrras desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas. 

SEçfiO II 

' D A S INVASÕES E DAS DEPREDAÇÕES DAS AREAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

ART. 87 - É proibido, a invasão de logradouros e 
áreas públicas Municipais, de conformidade com a Lei federal 
NQ í>./66 - Parcelamento do Solo Urbano, e com o código de 
Urbanismo. 

PARAGRAFO ÚNICO - II não cumprimento desta norma 
sujeita o infrator. além das penalidades previstas na Lei 
federal e Municipal, a ter a obra, permanente ou provisória, 
demolida pelo órgão competente da Prefeitura, com a remoção dos 
materiais resultante". sem indenização. bem como qualquer 
responsabilidade de revogação. 

ART. 88 - Não è permitido a depredação, pir-haroanto ou 
a destruição de qualquer obra, instalação ou equipamento públicos, 
ficando os infratores obrigados ao ressarcimento dos danos 
causados sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 

Parágrafo Único - Os comerciantes que revendem no 
atacado e varejo tinta Spray ou similar. ficam obrigados à 
remeterem mensalmente à SEMMA, SUDEMA e Secretaria de Segurança 
Publica do Estado, o Cadastrq :-.cí?n.tendo nome, endereço, número da 
Carteira de Identidade dògf£d^úJ||B;||4Íes de tais produtos. 

ART. 8 9 -̂ -.üter̂ tífêĴ lMtííabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é d«^'jgL_(_4frjtáÍ. jfcuatfo) horas. 

a ordem a segurança e r ^ f r ^ a t a ^ a s * transeuntes, através da sua 
regulamentação e observadas as normas do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN. 

ART. 91 - Havendo necessidade^ de interromper o 
trânsito - Artigo "Bi,§ 38 -, dev e r á ^ s e r colocada uma sinalização 
adequada e visível, indicando o órgão que autorizou a interdição. 

ART. 92 - Não é permitido nas vias públicas, pintar 
faixas de sinalização de. trânsito, ainda que junto ao rebaixo do 
meio-fio, com finalidade de indicar garagem, sem prévia 
autorização do órgão competente. 

§ 15 Mão é permitido estacionar 
iios, sob pena do veiculo ser apreendido. 

s n h i e 

iln = § 23 F proibida .i circulação de 
automotores, bicicletas e animais de grande porte na praia, que, 
para efeito desta Lei, fica definida como a porção do litoral 
coberta de areia. 

§ 3B - Não é permitido a circulação de veículos 
marinhos a motor, na faixa de ?00m (duzentos metros) do oceano 
contados do ponto a partir da maré baixa, com exceção da entrada e 
saída dos citados veículos no mar, que deve ser feita em sentido 
perpendicular a linha costeira.' 

i 4 S - De dezembro a fevereiro de todos, os anos, "50% 
(cinquenta por cento) da í primei ra'-avenida da orla marítima, serão 
destinadas para passeio p^bjííííri.itífíilisflno e prática de cooper. 

ART. 9 3 '=*. 
transporte individual. 
Prefeitura Municipal./ 

regem esta 
Prefeitura Mu 

PARAGRAFO VpJBJCtí* 

Racionamento de taxi, para 
serão determinados pela 

p assim como as normas que 
r*«»-vserão da competência da 

ART. 94 - Fica obrigado o Poder Executivo quando na 
implantação e construção de vias principais e coletoras, inseridas 
na malha u r b a n a , ~ executar uma via ou faixa em paralelo à 
principal, exclusiva para ciclistas. 

ART. 95 - fica instituída 
sstacionamento rotativo no leito das vias 
am áreas determinadas da cidade. 

a modal idade de 
logradouros públicos 

ARI. 96 - U prazo estabelecido para cumprimente 
rmas desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas. 

SEÇftO IV 

DA ARBORIZAÇÃO E DOS JARDINS PÚ8LIC0S 

ART. 97 - Além das exigências contidas nas normas do 
Código de Defesa do Meio Ambiente, fica proibido: 

danificar, de qualquer forma os jardins públicos: 
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II - fixar nas Arvores a demais componentes da 
arborização pública, cabos, fios. faixas ou quaisquer outros 
materiais e equipamentos de qualquer natureza;' 

III - plantar nos logradouros públicos plantas venenosas 
ou que ranham espinhos; _ -

•<•.' '•_ i ! 
IV - cortar ¿"olí jirfarlptiba r para qualquer fim, matas ou 

bosques de vegetação ^PJ#e^Kriw¿^*L mananciais, talvegues, fundos 
de vales ou encosta; g 4L__f*i''sL_.ii í-> 

de vegetação das zona 
Lei NB 03, de 30 de 

derrubar matas ou bosques 
ervação caracterizada na 

ART. 9 8 " V 
ajardinamanto dos f^oaítoqurc*7^jP<ifc>í i cos deverá estar 
concordância com as\\ti^M!X'¿i¿¿ ífttó^ 
Ambiante. 

^(pnção na arborização e no 
_ > 3 i c o s deveri estar em 
tiritaria Municipal do Meio 

ART. 99 - Um dos requisitos urbanísticos para 
aprovação de p'tspje*os' de parcelamento do solo conforme a 
legislação em vigoí-, obriga o loteador a transferir para o 
patrimônio público um. percentual de área pública. 

8 10 - Oent.ro deste 'percentual de áreas públicas fica 
reservado no mínimo IO* (dez por cento) para praças e jardins 
públicos, ficando o loteador obrigado a executar a arborização e 
ajardinamento da Area. 

I 2 t - d i 
St Pi AN, deverá inrluir 
previamente avaliado pel« 

rnjefn de urbanização 
projeto de arborizaç 
Sh MMA. 

AR! . 100 
normas oes ta 
Art. 99 que r 

•r'^ao e de 
de 90 (noventa) dia 

) estabelecido par.i rumpri mento *da r 

nte e quatro) horas, exceto para r 

SECBO V 

DOS TAPUMES E PROTETORES 

ART. ÍOI - Além das exigências contidas na legislação 
de Ubras e Edificações e as normas contidas na Lei de Segurança do 
Irabalho, é obrigatória, a instalação de tapumes em todas as 
construções, demolições a nas reformas de grande porte, antes do 
inicio das obras, atendendo ás seguintes determinações : 

I - serem, corça^.rijíaos com materiais adequados, que 
não ofereçam perigo à irT^gr-.Íp^»d#í f í s i c a das pessoas, e mantidos 

JilSa de 2,00m (dois) metros; 

em bom estado de conserva 

possujjj" 

III - serem 

,IV - ocupjl 
medido do alinhament 
2,50m (dois metros 
observar a largura 
centímetros) como espàjj*ífj5 

pelo tapume, 

toda a sua extensão; 

de da largura do passeio, 
for superior ou igual a 

tros) e, quando inferior, 
metro e vinte e cinco 

liYpijlação da pedestres; 

I ig - o logradouro público fora da área limitada 
deverá ser mantido nivelado, limpo e desobstruído. 

S 2B -—-tis tapumes não poderão prejudicar, de qualquer 
forma, as placas de nomenclatura de logradouros e as sinalizações 
,de trânsito. , 

vo no qi I 36 -ii estabelecido neste artigo é nxten" 
couber, às obras realizadas nos logradouros públicos. 

ART. 102 - Na«$ "onst.ruçoes , demolições e nar. reformas 
em imóveis não providos de passeie publico, os tapumes deverão ser 
construídos de acordo m m a orientação técnica do órgão 
competente, da, Preteí rura. 

ART. 103 - lm toda obra m u mais de 02 (dois 
pavimentos ou com altura superior a 6,00m (seis metros). é 
obrigatória instalação de protetores nos andaimes, com a 
final idade de preservar a segurança das edificações vizinhas e a 
integridade tísica das pessoas. 

ART. I04 - ms intrafores das normas desta seção, terão 
a obra embargada pela Prefeitura. ate que spja corrigida a 
irregularidade, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

ART. 105 - ri prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas. 

DA OCUPAÇRO DE PASSEI 

ART. 106 
jardins, parques, ár 
com mesas e cadeff 
lanchonetes, sorvete 
autorização prévia d»' 

« 1B -
o atendimento das seg 

SEÇ80 

CADEIRAS E CHURRASQUEIRAS 

/ète passeios públicos, praças 
cais logradouros públicos, 

permitida aos bares, 
e similares, mediante, 
Prefeitura. 

ncessão será obrigatório 

I - a o c ^ ^ l f i â ^ . ^ í S l ^ í à ^ i e x c e d e r a metade da largura 
do passeio correspondente á testada do estabelecimento, a partir 
do alinhamento do lote; 

II - distarem as mesas, no mínimo, l,5òm (um metro e 
cincoenta centímetros) entre si; 

1 1 1 ~ deixarem livre, para o trânsito da pedestres, uma 
faixa do passeio de largura não inferior a 2.00m (dois metros) a 
partir do meio-fio e uma faixa do passeio de largura não inferior 
a 3.00m (três metros) a partir do meio-fio quando se tratar do 
calçadao da praia: 

S 26 -'• o pedido di» auto? i zaçãn deverá ser- acompanhado 
de croquis de localização "das mesas e cadeiras, com oot-rs 
indicativas da largura do passeio, da testada do estabelecimento, 
das dimensões das mesas « da distancia entre elas. 

r ecol.h.i met 
per 11" nent f 

§ 36 A 
•i tîecr.Ptai i •' 
ma ter i a. 

itoriz.içâo sprá 
de finanças, dr 

liberada, mediante, o 
?. tributos municipais 

§ 46 - A Area ocupada por mesas e cadeir 
permanecer rigorosamente limpa e asseada polo responsável, 

do § 56 '• lora 
responsável pelo estabelecimento 
mobiliário, mesas e cadeiras c 
descober tas. 

horário de funcionamento, 
fica obrigado a retirar 
5 áreas públicas livres 

ART. 107 - É proibida em qualquer hipótese, a 
ocupação dos logradouros públicos com mesas e cadeiras, sem ,1 
prévia autorização do órgão competente da Prefeitura. 

ART. 108 - 'ftr permitidíií a colocação de churrasqueiras 
móveis ou similares nos p á a M I ^ a v ^ h trepistas n rótulas das vias * 
logradouros públicos, ^.dfiea^^ujua.j^doidamente licenciadas pela 
Prefeitura. 

ART. 109 
normas do artigo 
(vinte e quatro) hor 
da 06 (seis) dias. 

eido para cumprimento das 
igos 107 e 108 é de 24 
8 36 do artigo 106 que á 

DOS PALANQUES 

ART. "110 - Nos logradouros públicos, poderá ser 
permitida a instalação provisória de palanques, para utilização em 
comícios políticos,' festividades 'cívicas, religiosas, ou da 
rcaráter popular. 

I 16 - A instalação de palanques nos lngr.idou.rris 
deponde de autorização prévia do órgão competente da Preto i tura 
Municipal, e deverá atender' as seguintes exigências: 

pelo [repa r lamento 
-et em i ns ta 1 ."do 
íl.-.dua t de Ir ãn= 

»m local prev 1 aine 11 te indio.vir 
to • 01- I PAN ; 

II não danificarem do qualquer forma e «10b qualquer 
pretexto, a pavimentação o a sinalização do trânsito das vias e 
logradouros publico*.; \̂  

III não comprometer ern de qualquer forma os jardins, a 
arborização ou os equipamentos públicos; 

IV não so si ruar-Fini a uma distância inferior .1 :'00in 
(duzentos) mef.rns de raio de hospitais, mate rui dados, asilos e 
clinicas de repouso. 

I 26 - "s palanques deverão ser instalados no máximo 
nas seis horas anteriores do início do evento e removidos em igual 
tempo, após o seu encerramento, sendo estes prazos dilatados para 
24 (vinte e quatro) horas, quando as instalações se situarem em 
logradouros onde não haja. ̂ ^ n * £ |p.,'*çentuado de veículos; 

I 39 - A Çftsb*afv|Ájiia dos prazos estabelecidos no 
parágrafo anterior, ájJJMSjfrW^^^irí^ratores a terem os seus 
palanques desmontados^ètfreso^i^qsjttpa^a depósito público, cuja 
liberação fai—se-á

 m*3J^ îaIf6^|*«*4ÍNí° d a * respectivas despesas, 
sem prejuízo de outras 

ART. 1 
responsabilizados pe 
inclusive, responder 
quando resultarem d 
determinações pravist 

res dos eventos serão 
Pfree^jja todas as instalações e, 
¿taa¡jT físico aos participantes, 
ra^dev normas técnicas e outras 

ART. 112 - O prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas. 

SEÇRO VIII 

DAS BANCAS D E JORNAIS, REVISTAS, LIVROS E FITEIROS 

ART. 113 - A coloração de bancas de ini riais, 
revistas, livros é fiteiros fora das áreas dos mercador, públicos 
será permitida, obedecendo as seguintes exigências: 

I srirem de material 1 
de acordo com os padrries propostos pel; 

11 não possui r r 

• f.A I i co o de f Ar 
Prefei tura : 

n-io possuir mais que o.HOrm (oitenta 
cent 1 metros) de Itioui.i por r,"nm (très metros e vinte 
centímetros) ri" comprimento, o ocupar até SCS (cinquenta por
cento) da l-'ugura do passeio publico, de acordo com os padrões 
propostos -pe 1 a Prefeitura Municipal: 

III ocupa 
Prefeitura Municipal; 

públi co; 

veículos; 

xcIusivamente o lugar determinado pela 

IV - não obstruir o transito de pessoas no passeio 

/ - não prejudicar a visibilidade dos condutores de 

PARAGRAFO ÚNICO i- No centro principal, delimitado no 
mapa 03 do Plano Diretor*,"; V i c p l o ç a ç ã a de bancas somente será 
permitida nos passeios púbi ; ic&»£jfl^ :üargura superior a 2,50m (dois 
metros e cincoenta cen*-'-

ART. 114-
afixada em local visí 

I 16 - « 
ser transferida . 
Executivo; 

funcionamento deve ser 

va do autorizado, podendo 
a anuência do Poder 

http://Oent.ro
http://lngr.idou.rris
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§ ZO -\£!.̂ l*èWâ«aSf'lílb disposto no § IS deste 
artigo, conduzirá à cassação da autorização. 

ART. 115 - As pessoas autorizadas 
explorar bancas, não poderão : 

instalar ou 

I - fazer uso de caixotes, tábuas, grades, toldos ou 
quaisquer material para aumentar ou'cobrir a banca 

II - aumentar 
pela Prefeitura Municipal; 

modificar o modelo da banca aprovado 

local da instalação da bane? 

IV - exibir, pintar c 
patrocinadoras de quaisquer natut i 
pela Prefeitura Municipal 

V I no i ! i r.-r se I ron t 

Parágrafo Õnico Na 

colar propagandas do e m p r e s a 0 

3, fora do espaço determinarte 

•ane ! 

tai A 

ART-, 116 - U pedido do l icenoiamonto sei •'> a •:on)panhado 
de : » 

I croquis cotado do local cm duas vias; 

II - documento do identidadrt,, do interessado; 

III - declaração do proprietário do imóvel, consentindo 
a instalação da banca na testada do mesmo; 

IV -• certidão de •'quitação de. impostos federais, 
estaduais e municipais; * '.v^i 

V - não ,98 íloc^ili^ár^a 1 banca a menos de a,00m (oito 
metros) das esquioas niedidqs^-^d^jDOjítO- de encontro da reta com a 
curvar i "iNífríí - S i " » 

pojí^l ̂ cenciamento é pessoal 
intransferível. 

PARAGRAFd"íONlCp^^flF^qualK^ueí tempo poderá ser mudado, 
por iniciativa da fT^rB^Í,tor^/fw^'"if?*ba] , .o local da banca, 
atendendo ao interesáèfr^püMltoií-fííío'''podendo ser autorizada a 
instalação de nova banca no mesmo local. 

' ART. 117 - ü prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas, exceto o Art. 
116 que é de 06 (seis) dias. 

SEÇSO IX 

DAS BARRACAS 

SUS-SEÇfiO I 

DAS 8ARRACAS PROVISÓRIAS 

ART. 118 
religioso, podei ao sai 
aufiri -ação so liei t a d a 
OH (oito) dias, ante's <•)-

- Nas foc tas dr-
ns ta i adas barracas 
l-'i et e i tura - Mun i c ¡ pa 
realização do evento 

ARI. 119 - n autor 
sera concedida comento ^e ; 

I apresentarem bom aspecto pstot 
-peei f ir.idn- polo pónei Publico: 

-.ros.) de out 

r i vnrem a 1 as 1.aine n lo mínimo de i 
•.tros) de qua Inner edificação ? 

• III 
comprometer a observar 
Prefeitura Municipal 

responsáveis pol. 
horários do tune i 

Não forem localizados sobre área* 

ART. 120 ; .WUando as barracas forem destinadas à 
venda de ref rigerantes ' J é .ajímentos',,-. deverão ser obedecidas ' as 
disposições relativas íhiaíêhé ,..doiç ;Nalimentos e exposição de 
mercadorias, p r e v i s t ^ s ^ e ^ - ^ ^ t a - r i i a - ^ e j Saúde do Município. 

A R T . lil -v^NÍJsS^téstas/. juninas, só poderão ser 
instaladas barracas para ; acenda " d á fogos de artificio, mediante 
autorização e locali záçiãp " da te ritri hü>da ; pela Prefeitura, seguindo 
normas técnicas do Corpo de Bombeiros. 

ART. 122 - No caso do proprietário da barraca 
modificar o uso para- o qual foi autorizado, sem prévia anuência da. 
Prefeitura, a mesma será desmontada, independente de notificação, 
não cabendo ' ao proprietário direito a qualquer .indenização poi" 
parte do Município, nem qualquer responsahi1idade pç, dano-
advindo do desmonte. 

ART. 123 -
na--'. dest.J 
i go iiH . 

SUb-SISCAO 11 

DAS BAKKACAS PERMANENTES 

ART. 124 - As barracas permanentes são aquelas 
construídas com material durável e resistente, ocupando mercados e 
áreas públicas com mais de lOOnt (cem metros quadrados) ou 
privadas, em acordo com o disposto neste código. 

PARAGRAFO ONICO - As barracas permanentes só poderão 
ser instaladas em locais o.nde existam redes de Agua, esgoto e 
energia. 

ART. 125 - Para efeito do artigo anterior, a 
utilização de área pública só poderá ocorrer através de Permissão 
de Uso onerosa, respeitendo^s-j o»'Códigos de obras e urbanismo e 

esta Lei. ;, " V *ji _ 

• % ^ v " / 
I 1B- os novos projetai de urbanização ou reutilização 

de Areas públicas de«r*dad«Jjno ícantro principal, delimitado no 
mapa do Plano Direto» ' de " ^ o ã d "> Pessoa, receberão tratamento 
diferenciado quanto à Aroa :»ts^ma? ià* tespaços públicos sujeitos a 
este tipo de oermisaioi ĉ «3wfc>*• f># demais dispositivos deata 
Lei. 

permisaa>; ĉ MEwfeif:bf 

I 2«- E T A :U í..o.:r> 

I 3B - Não se farA mais de uma permissão por pessoa. 

A r t . 126 - São exigências bAsicas para a Permissão de 
Uso Onerosa das Areas públicas referidas no artigo anterior: 

1 - que a barraca-não ocupe mais,que 5* (cinco por 
cento) das áreas públicas destinadas a praças e jardins, incluída 
área coberta e descoberta; 

11 - que a barraca seja compatível quanto ao uso e 
local pretendido; 

III 
interessado, o a 
órgão de Planejai 

a a Par raça 
espeei ticaC'f 
do Munic.ípir 

a construída com recursos do 
¡laboradas o autorizadas peto 

li ti 1 
ref r 
Munici pai 

IV que o pe.rmissionárlo, durante o pnrioào de 
espaço público, seja obrigado a n*io ampliar ou 

raça sem prévia autorização do órgão de Planejamento 

V - que o permissionário tenha que se responsabilizar 
pelos jardins e banheiros públicos, quando existirem no projeto, 
além de zelar pela higiene do local; 

VI - que após ) ^ ^ e ^ s | ; ? meses de carência, o requerente 
\pi uso do espaço público. comece a pagar taxa* 

proporcional aos metros 
cujo valor será arbiitíi 
empreendimento c o m e r ç j ' ^ 
cobrados mensalmente/ 
atualizado; 

s^|fcc&pados pelo empreendimento, 
& C p à g a por metro quadrado dos 

existentes no entorno, 
lo valor de referência 

VII - quefap4ta;nIJzrrH$fel--«jres a Municipalidade possa, 
unilateralmente, cancMl5£r->a?-- atendendo interesses 
superiores da comunidade, manifestados através de sua associação, 
sem que o permissionàrío tenha direito a qualquer indenização 

ART. — 1 2 7 - üs interessados para localização de 
barracas em áreas privadas deverão solicitar a licença de 
construção e funcionamento ao setor responsável ida Prefeitura, 
pagar 1 as taxas e estar em dia com os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais 

PARAGRAFO ONICO - As barracas instaladas em área 
privada poderão ss localizai- no recuo frontal das edificações, não 
ocupando mais que is"; (quinze, por cento) da área do afastamento 
frontal e ?0to (vinte, por oejtf.o) da testada do lote. 

CAPITULO VI 

DA CONSERVAÇÃO E DA UTILIZAÇfiü DAS EDIFICAÇÕES 

SEÇfiO I 

DA CONSERVAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

ART. 128 - os edificações deverão se 
pelos respectivos proprietários ou responsáveis, 
quanta à estabilidade da construção e à higiene. 

conservad-a* 
ím especial 

- Nas habitações de uso coletivos, as áreas 
utilização em comum, deverão ser mantidas 

PARAGRAFO O N I ^ V ^ A j í W ^ i u t e n ç ã o e conservação de todas 
as benfeitorias, servijjps 
nas habitações de u s ^ 
condomínios. 

ART. 129 
livres, destinadas i 
conservadas e limpas. 

ART. 130, 
edificações em estadi 
ruína. 

Jaç'oes de utilização em comum, 
de responsabilidade dos 

mitida a permanência de 
eaçam ruir ou estejam em 

P A r ^ G r w T O . ^ Ü N I Ç Q T - ^ j J T ^ ^ ò p V i e t á r i o ou possuidor do 
imóvel edificado q u e ^ • ^ j t ó o M e * k & l ^ ^ l « a das. situações previstas 
neste artigo, será obrigado a demoli-la ou adequA-la as exigências 
da Lei do Plano Diretor a Códigos de Obras e Edificações e 
Urbanismo, tratativas do projeto de revitalização do Centro 
Histórico e das normas do I.PHAfeP, no prazo estabelecido, sob pana 
de s e r demolida pstla Prefeitura, cobra.hdo-se do interessado os 
gastos feitos, a l ém da aplicação d a s penalidades cabíveis. 
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ART. 131 - U prazo estabelecido cara cumprimento das 
normas desta seção é de 24 (vinte a quatro) horas, exceto para o 
Artigo 130 que é de 71 (vinte e hum) d i a s . 

SEÇHO II 

OA UTILIZAÇÃO POS ELEVADORES NAS EDIFICAÇÕES E DAS ATIVIDADES EM 
LOTES N«0 EOIFICADOS 

SU8-SEÇAO I 

DA UTILIZAÇÃO DOS ELEVADORES O AS EDIFICAÇÕES 

ART. 132 - Na^ edificações de uso coletivo com 
elevador, é obrigatório o cumprimento das seguintes exigências : 

I - afixar, em local visival, placas indicativas da 
capacidade de lotação do elevador e de que é proibido fumar na sua 
cabine, devendo ser mantidas am perfeito estado da conservação: 

»••»•1: ".•*''?.«: „ 
II - manter âajwn+tfgw elevador em absoluta condição 

de limpeza s todo s i s t a M ^ M f ^ t í ^ f e i t o estado de conservação e 
manutenção, com'o, r^ejjjaxajggPiçaf^ifiçado de revisão, afixado 
em 'local visível. 

AR T . 133 
bans puderem ser eonsi 

EDIFICADOS 

jas mercadorias ou outros 
rjí devarlío : 

I - mantê-los convenientemente arrumados; 

I I - observar distâncias, em relação as divisas dn 
terreno, no mínimo"-2\OOm (dois) metros; 

III - zala'r pelo asseio e "segurança; i 

IV - nos terrenos de esquina, os afastamentos frontais 
devem corresponder as distâncias exigidas pela Lei de Usa e 
Ocupação do Solo; 

V •• tratando-se. dn depósito de C u e n t a s , papeis usadní*., 
ferro velho ou materiais dn demolição, 'as mercadorias não poderão 
invadir os logradouros públicos adjacentes; 

VI a instalação de churrasqueiras a for nos comerciais 
ou industriais, só serão permitidas quando obedecerem a um 
afastamento de rin mínimo 3 .'iOm f um metro et oincoanf.a centímetros) 
das divisas do lote. 

ART. 134 - 0 prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24 ( vinte e quatro) horas. 

SEÇftO 111 

OA INSTALAÇÃO DAS VITRINES E DOS EXPOSITORES 

ART. 135 - A instalação de vitrines nos imóveis 3em 
afastamentos frontais, somente sara permitida mediante autorização 
da Prefeitura, nao p o d e n 
ventilação do imóvel. 

AR T . 136 -
das fachadas terão sa 
afastamento frontal, 

ART. 
frontal das lojas 
compatenta d a Prefa, 
passeio público 
simul tensamente: 

prejuízo para a iluminação a 

italadas nos planos verticais 
ra mo passeio público ou 
(trinta centímetros}. 

de exposi toras na recuo 
zaçXo prévia do órgão 
uando s a localizaram no 
mitida quando atender 

I - o - p a s s e i o no local, tiver largura mínima de 
2,som (deis metros a cinquenta centímetros); 

II - forem devidamente acondicionados a não oferecerem 
riscos aos transeunte*: 

III - o s expositores só poderão ocupar 2b* (vinte e 
cinco por cento) da largura do passeio público e da extensão da 
testada do lote. 

8 1B - A utilização das Areas externas, só podei A ser 
feita para expor produtos do próprio estabelecimento, ou para a 
divulgação de informações de utilidade pública 

§ 29 
11'tign, ••.;•>, ninibida 
passeios írent«ir iço 
•»i prestadores dê •:. 

!*Ivo em expositores, na forma pievi'-ta nn*t.r 
.-. evposiçao e n de nósi to dfi mercadorias nn-
drts est.ahe 1 eei mentos comerciais, i ndusf.r i ai s 
•viços, spt> pena, na i e.i nc idènc i a. de serem 

apreendidas <» removi das .pel a Pt «fei tur a Municipal, 
outras' sansfies ap) {cavais. 

-.em p r e j u í z o de 

ART. 138 - li prA70 e s t a b e l e c i d o p a r a cumpr imento d a s 
normas d e s t a s e ç ã o é de fi ( s e t e n t a m d u a s ) h o r a s . 

SEÇÃO IV 

DA INSTALAÇÃO D OS TOLDOS 

ART. 139 - A instaVacão de toldos nas edificaçSes 
depende de prévia autorlíaeSç•>eto^rgão competente da Prefeitura 
Municipal e somente s e r i t j M f m ^ l l a ^ q u a n d o atendidas as seguintes 
exigências 

I -f <4 
industriais, prestadora^ 
construído no alinhai 

largura do passeio a 
públicos; 

paçôes de usos comerciais, 
jmilares, estando o prédio 

blico, devam : 

(cinquenta, por cento) da 
s fixadas nos logradouros 

T b) Não apresentaram, altura inferior a 2,2om (dois 
metros • vinta centímetros) em relação ao níval do passeio. 

II - para as edificações da usos comerciais, 
' industriais, prestadoras de serviços e similares, estando o prédio 
construído com recuo previsto em relação ao alinhamento do 
logradouro pública, 'devem : • 

a) ter laigiira. máxima de ís.OOrn (cinco metro?.), nãn 
podendo ultrapassar o alinhamento do passeio; 

b) ter altura mínima de 2,201» (dois m e t r o s e vinto 
centímetros) e a m A x i m a correspondendo ao pé-direito do pavimento 
térreo: 

c) obedecerem ao afastamento lateral da edi t ic.irão: 

d) podem s^r apoiados em suportes fixados no terreno, 
livres de ved*çô>s, 

8 1B - £ proibido o uso de alvenaria, madeira r telhas 
ou outros materiais que caracterizam a perenidade da obra. 

8 2B - A instalação de toldos não poderá prejudicar a 
arborização, a iluminação dos ambientes da edificação, nem ocultar 
placas d é nomenclatura de logradouros públicos ou de sinalização 
do trânsito. 

ART. 140 - Na instalação de toldos u t i H z a d o s como 
cobertura de passarela, deverão ser atendidas as seguintes 
exigências : 

centímetros); 
- larg 

II 
centímetros); 

III - nao 

IV 
conservação. 1 

PARAS! 
desacordo cem o s arti 
da outras' penalidades 

l.som (um metro e cinquenta 

2,20m (dois metros a vinte 

logradouros públicos; 

to estado da higiene a 

s nSo autorizados o u em 
2o removidos sem prejuízo 

ART. 141 - o prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24 (vinte e quatro) horas, exceto para o 
artigo 139 que é dS"06 (seis) dias. 

CAPITULO VII 

D O S LOCAIS D E CULTO 

AR T . 142 - As igrejas, templo» 
geral, franqueados ao público, não poderão : 

casns de 

I - funcionar após as vv;:00hs (vinte e duas h e r a s ) , 
com barulho que exceda o ambiente, exceto nas datas festivas; 

II •• pnrturbar a vizinhança com barulho excessivo, nos 
períodos diurno e noturno, observadas as. normas da SUDFMA, o u de 
•rgão Municipal competente que estabeleça padrees de emissão da 
ruídos e vibrações. 

ART. 143 - U prazo estabelecido para cumprimento das 
normas deste capítulo é de 24 (vinte o quatro) horas. 

CAPÍTULO VIII 

OA PUBLICIDADE EM GERAL 

SEÇÃO I 

ART. 144 
publicidade e propaga 
lugar da acesso ao púb, 
competente d a Prefeítéi 

A R T . 145 
' mensagem OU' comunio 

Município., em looaii 
1 partir do logradouro 

• 18 
no proprio local onda 

TERlSTICA 

ão ou utilização de meios de 
os públicos ou em qualquer 
utorizaçío prévia do órgão 

ncio o u letreiro qualquer 
na paisagem urbana do 

o s , desda que visível a 

B|#fíêa^JâS!ÉW?/os «a indicações colocadas 
"atividade é exercida, dasda que contenham 

apenas o nome do estabelecimento, a marca ou logotipo, a atividade 
principal, o endereço a o telefona. 

8 ~2B - Consideram-se anúncios, as indicações de 
referência d a produtos, de serviços ou atividades, por meio de 
placas, cartazes, painéis, "outdoors", tabuletas,•"backlight" a 
similares, colocados em local estranho aquele em que a atividade é 
exercida o u no próprio local, . quando as referências exorbitem o 
contido no paragrafo anterior; 

8 3fl - Independem de autorização, as indicações por 
meio de placas, tabuletas ou outras formas de inscrições, 
informativas quando forem colocadas ou inscritas no interior de 
estabelecimentos de qualquer natureza; 

S 40 »ntn" ,ip r e c o l h i m e n t o de t a x a de l irenç.» 

1 publicidade institucional de nrqãos públicos além 
da propaganda política de partidos a candidatos regularmente 
inscritos no I.R.E.. desde que oliedecidas as normas da Prefeitura 
Municipal; 

filantrópicas; 
II- publicidade referente a eventos e exposições 
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III- men-iagem qu<j indique uso, capacidado de lotação 
oú qualquer circunstância educativa do emprego, bem como as que 
recomendam cautela o u indiquem perigo, destinados à exclusiva 
orientação do público, podendo, em caso de cooperação com a 
administ-ação pública, conter legenda, dístico ou desenho de valor 
propagandístico, a cri tério ,t do.-ór.gao de Planejamento Urbano do 
Município, inclusive, a Ipc^X^t^^utías referidas mensagens; 

S .50 - A iJç^Wã ^ j i e^íÈueJtrata o parágrafo anterior é 
extensiva às a t i v i d a d e ^ ^ cafií^aj.íO atuando da distribuição de 
programas contendo puriííw^^ll«|^p^^artí;bfcí nio, nos entretenimentos 
teatrais, cinematogràfí^^7ZPv**âí : :|'Í^V v a r i a d <' s' desde 0 u e sejam 
distribuídos no interifficliu ^ ^ ^ " ^ ^ ^ ^ \ 

8 6Ô JF^ji iMJl i ̂'jKájjl'1 '•ff'- JS»Bft destinará espaços para a 
livre divulgação "der\ peçáf^fflw8fÍ£itâ4-ias oriundas de partidos 
políticos, entidades 6¡£¿dÍ1^£~MrttpiJ¿f&es, n o centro da cidade e 
nos bairros. ^ ^ ¿ 5 - ™ ^ « ^ 

ART. 146 - Us meios de exibição de publicidade ao ar 
livre serão divididos em 03 (três) categorias : 

7 •* 
l — LUMINOSOS - os meios cuja mensagem é transmitida 

através de engenho dotado ¿de luz própria; 

i meios cuja visibilidad'; 
luminoso externo: 

II - ILUMINADOS -
mensagens é reforçada por dispo3Í ti 

III - NAX) ILUMINADOS '*• os meios que não possuem 
dispositivos de iluminação. 

ART. 147 - Os letreiros luminosos, iluminados ou não 
iluminados, as placas e similares, instalados perpendicularmente à 
linha de fachada dos edi f íei o s t e r ã o as suas projeções 
horizontais limitadas ao máximo de • 1,som (um metro e cincoenta 
centímetros), não podendo, contudo, ultrapassar a largura do 
respectivo passeio e devem ter sua aresta inferior a uma altura 
mínima de 2,50m (dois metros e cincoenta centímetros) do nível da 
calçada. 

ART. 148 - Qualquer letreiro, placa e similar afixado 
em paralelo a fachada, não pode distar do alinhamento do lote mais 
de 0.30cm (trinta centímetros)', e devem ter sua aresta interior a 
uma altura mínima de 2.50m (dois metros e cincoenta centímetros), 
(ver ilustração NB l, anexo). 

ART. 149 fJ.~j-íJS.; rjettrei ros, placas e similares, 
instalados sobre as m a r q W s e ^ ^ ó j j È . W d i f i c i o s , não poderão possuir 
comprimento superior às y^ajftá^ySlévendo suas instalações serem 
restritas à testada do ," 

P A R A S R A F O / O J * ; 
trata o presente arti, 
de um pavimento, nãj 
janela do primeiro 
metro e;vinte centím 

placas e similares que 
d s em edifícios, com mais 

a altura do peitoril da 
ura máxima de l,20m (um 

ART. ISO -OS^^t^iAffltyir» fti1^33 e similares fixados ou 
pintados sobre os mur\^jp|jrfj>^efi^ajp{jtestada do lote, ocupará uma 
área até 30% (trinta por cento) da extensão da testada ou de sua 
área total (ver ilustração NO 2, enr a n e x o ) . 

Parágrafo Onico - Não será permitida publicidade sobre 
muros nos edifícios* e prédios públicos Municipais, estaduais e 
Federais, ou imóveis considerados patrimônio cultural, artístico 
ou paisagístico da tíomunidade. • 

ART. 151 - Os tapumes devem obedecer 
estabelecidos para muros e fachadas. 

cri téri os 

SIS - Lm imóveis com obrar, em construção, s 
permitida publicidade nos tapumes relativa ao empreendi ene 
imobiliário existente e aos materiais e serviços utilizadas 
obra. bem como placa de responsabilidade técnica. 

§ 28 - Somente «lerá permitido ex 
tapumes durante o período de execução dos 
protegidos pelos mesmos. 

publicidade em 
viços e obras 

ART. 152 - Nos toldos instalados nas testadas dos 
edifícios, a publicidade ficará restrita ao nome, telefone, 
logotipo, e logomarca principal do respectivo estabelecimento. 

ART. 153 - A exibição de anúncios em peças do 
mobiliário urbano, tais como: cabines telefônicas (orelhões), 
caixas de correio, cestos de lixo, abrigos e pontos de parada de 
Ônibus, bancos de jardins, .pontos de informações, sanitários 
públicos, guaritas e similares, está proibida salvo mediante 
autorização do setor competente da Prefeitura Municipal. 

ART. 154 
tabuletas, painéis e " 
terrenos nâ'o edificados' 
exigências: 

3,50m x 9.50m com 
horizontal, contendo 
de publicidade, o nú 
.madeira ou metal;. 

•alinhamento paralelo'^IBfc». 
inclinação máxima d e 455~t 

• t^/e^^bjiç^ío de publicidade por meio de 
somente será permitida em 

jue atendidas as seguintes 

s dimensões de 
aior dimensão no sentido 
identificação da empresa 

!em afixados em suporte de 

observando-se sempre o 
radouro, admitindo-se a 

quarenta ¿ c i n c o graus ), do referido 

I I I não apresentar quadros superpostos; 

IV - a instalação de painéis e murais deverá agrupar 
no máximo 3 unidades ou 20m (vinte m e t r o s ) , com distâncias mínimas 
de 0,50cm (cinquenta centímetros'), entre módulos, com espaçamento 
mínimo entre grupos, de 6,00m- (seis metros); 

V - a altura máxima permitida será de «S.OOm (seis 
metros), acima do nível do solo, permite-se apenas uma 
complementação com aplique; 

VI - instalados, de. acordo com o fastamento frontal 
do lote da zona urbana que estiver inserido, estabelecido pela lei 
do Código de Urbanismo, desde que: 

a) existindo edificações continuas, se instalará no 
alinhamento da edificação mais recuada. 

b) não existindo edificações continuas, obedecerá o 
alinhamento aprovado para o local, segundo o Código de Urbanismo. 

c) nos terrenas murados ou cercados os "outdoors", 
tabuletas e painéis não poderão ser afixados nos respectivos muros 
ou cercas e, deverão obedecer ão recuo estabelecido pelo código de 
Urbanismo. 

PARAGRAFO ONJCOí -
reconhecimento por partq 
propriedade do terreno. 

ART. 155 
faixa de domínio das*~> 
instalado, desde que 
artigo anterior. 

A R T . 156 
'localização d o meio, 
remoção de detritos 
durante todo o tempo 

licença não implica no 
tura, no direito de uso ou 

edificados, lindeiros à 
"out-door" poderá ser 

âmetros estabelecidos pelo 

ituações prevista para a 
condicionada á capina e 
de 3,00m (três m e t r o s ) , 
r instalado. 

P A R Á G R A F O Ô N I C O - As pessoas OU empresas responsáveis 
pela exibição de publicidade, deverão mantê-los em perfeito estado 
de uso e conservação. -..' 

Ar t . 157 - Nas áreas públicas, a concessão para 
instalação de placas, painéis e "outdoors", ficarão sujeitas a 
análise prévia do órgão de planejamento Urbano de Município, 
devendo conter exclusivamente mensagens de interesse público. 

Art. 158 - consideram-se especiais os meios de 
publicidade que cnisem riscos à segurança da população ou que 
apresentem, pelo menos, uma das característica descritas a-seguir: 

j _ ter área total de exposição superior a PO.OOm* 
(vinte metros quadrados); 

£1 - ter altura superior a 6 , oom (seis metros) 

III - possuir dispositivos mecânicos ou eletrônico. 

IV - anúncios ou letreiros luminosos ou iluminados que 
possuam tensão superior a 220 volts; 

V - instalados na cobertura da^ edifícios; 

VI - do tipo com iluminação intermitente; 

VII - que não ' estejam enquadradros em nenhuma 
classificação descrita neste capítulo: 

V I I I - projetados no espaço ou murais com laser. 

I X - balões cc 

P A R A G R A F O ; 
são considerados especjjí 

A r t . 159 
edifício, estes não pp 

" A r t . 
instalados mediantes 
pelo órgão de Planej 
critérios técnicos 
constantes nesta lei. 

ncios denominados backlight. 

anúncios em cobertura de 
perímetro da edificação. 

peciais só poderão ser 
do projeto específico 

elpio, devendo atender a 
além dos dispositivos 

Art . 161 - consideram-se provisórios, os anúncios 
executados com materiais perecíveis, tais como, pano, percalina. 
papel, papelão e sTtirilares e que contenham mensagem de ocasião. 

PARAGRAFO ONICO - São enquadrados nesta categoria as 
faixas, estandartes, flâmulas, faixas rebocadas por avião, balões 
flutuantes, folhetos, prospectos impressos e similares. 

Art. 162 - Us anúncios provisórios obedecerão aos 
requisitos gerais descritos a seguir: 

I - a área máxima permitida para faixas, estandartes f> 
flâmulas será de 2 , 5 0 m ! ( dois metros a cinquenta centímetros 
quadrados ): 

11 náximo para exibição será de is di 

Art. 163 - f proibida a publicidade ou propaganda por 
meio de faixa quando afixadas no posteamento da iluminação 
publica, na sinalização de transito vertical e semáforo, e nas 
árvores da arborização pública. 

§ IS - A proibição de que trata o presente artigo não 
se aplica nos casos de campanhas educativas. filantrópicas e 
cívicas, quando promovidas pelo governo e entidades 
representativas, ressalvada a utilização da arborização pública e 
da sinalização de trânsito vertical e semáforos. 

poderão 
estabelecimento comercia 

8 20 - As faixas com mensagens propagandísticas, só 
veiculadas, quando colocadas na fachada do próprio 

A r t . 164 
mantidos em perfeito, 
segurança. 

A r t . 165 
normas desta seção é 
o artigo 144, que é 

o s ou letreiros devarão ser 
servação, funcionamento e 

eido para cumprimento das 
atro horas ), exceto para 
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DO CENTRO HISTÓRICO 

A r t . 166 - A colocação da toldo a qualquer tipo de 
anúncio ou letreiros, indicativo ou publicitário; que encubra 
total ou parcialmente os elementos morfológicos das fachadas das 
edificações que integram o centro Histórico da cidade, artigos 39 
e 40 da seção III dd capítulo I H dó Titulo II da Uei Complementar 
NB 3, de 30 de Dezembro de 1992, Plano Diretor do Município de 
João Pessoa, fica proibida. 

Art. 167 - A autorização parp\ a coloração de qualquer 
tipo de anúncios, letreiros, c a r t a z e s . o u avisos nos prédios que 
inteçt-.v- o centro Histórico obedecerá aos seguintes parâmetros: 

I - letreiros paralelos â fachada: C ver ilustração 
NS 03, anexo); 

a) deverão «.oi en<-.i i xados rios vãos das portas, 
faceando a parte interior das vergas, sem se projetar além do 
alinhamento da tachada; 

' K ' ^ 
b) deverão permitir uma altura livro mínima de '.'.'.'Om ( 

dois mnt.ros e vinte centímetros 1 medida do piso a face interior 
do 1etrei ro; 

c) terão dimensões máximas de 0,SOcm ( cinquenta 
centímetros ) no sentido da altura; 

d) não poderão Rncobrir elementos construtivos que 
façam parta da morfologia original da fachada, tais como: colunas, 
gradis, portas de madeira e vergas em cantaria, entre outras; 

i) serão permiti 

II - letrei 
NB 04, em anexo ); 

a) deverãé 
uma altura livre de 2 
medida do passeio A fa 

b) te rã) 
centilitros ), d V 
centimètres), de al 
espessura, devendo de 

te no pavimento térreo. 

j,ares á fachada: ( ver figura 

rede, desde que respeitem 
quarenta centímetros ). 

io. 

de 0,80cm ( oitenta 
O.bOcm ( cinquenta 

inte centímetros ), de 
da no máximo O.lOcm fdez 

centímetros) do alinhamento das fachadas. 

c) quando a fachada for totalmente revestida de 
cantaria os anúncios poderão ser fixados na bandeira dos vãos de 
abertura, observando-se um afastamento máximo de O.lOcm ( dez 
centímetros) da face das parede e uma altura livre mínima de 2,20m 
C dois metros o vinte centímetros ) .' , 

III - letreiros pintados sobre a fachada: (ver ilustração 
N, Ob, anexo); 

. _ a) podrão ser pintados diretamente sobre a parede 
quando não interceptarem elementos decorativos da tachada; 

b) n.i 

C) -:r 

a) 

poderão ser- aplicados sobre cantaria: 

v w I t V ) ser aplicador no pavimento térreo, 

i m.-> -, para a oo.í ocaçào do toldo. (ver. rnistraç." 

na construção, reconstrução, reforma ou acréscimo 
nos imóveis, na área do Centro Histórico, não será permitida a 
exis,téncia de marquises: 

b) será autorizada a colocação do toldos somente no 
pavime térreo, desde que estes sejam recolhiveis. não metálicos 
e fixados imediatamente aci.ma'da verga das bandeiras das portas; 

e) os toldos poderão se projetar até 50* (cinquenta 
por cento) sobre o passeio, a contar do alinhamento da fachada; 

d) quando servtca'fcar'de bares e restaurantes com mesas 
erão aos itens b, c e d e sua 

«pacífica existente, não se 
ou frontal. 

cores discretas tanto nos 
ares. 

;da a colocação de um do3 
idj^de instalada. No caso dos 

sobre a calçada os toldójs^ií 
extensão respeitará aíi. 
admitindo nenhum tipo• .ajjí 

I 10 - I 
latreiros paralelos 

I 29 -
tipos de letreiros c 
prédios possuírem nait^d^km-rn*«be4fftfmento por pavimento acima 
do térreo. somente ^ & # P & M & c ! m colocação de anúncio 
indicativo na porta de acesso aos pavimentos superiores. 

Art. 168 - 0 prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção e de 24hs ( vinte e quatro horas ). 

SUB-SEÇHO ONICA 

DAS PROIBIÇÕES 

Art, 169 - lodos os lotroiios deverão sr-r t i vos 
estando proibidos aqueles que giram ou tenham aiqurn tipo dè 
movi men to. 

Art. 170 - I stào proibidos todos os anuncio», r*m placas 
continuar, fixados na=- fachadas que encubram portais ou cober tas 
como também aqueles fixados em painéis ou volumes aplicados sobre 
is superfícies externa", dos prédios. 

Art. 171 - No centro histórico não se permitirá nenhum 
tipo de letreiro ou anuncio sobre as cobertas dos imóveis. 

Art. 172 - Não se autorizará qualquer tipo de elemento 
fixo ou movei, para a exibição de produtos comerciais ou de 
serviços, fixado sobre a superfície das fachadas dos imóveis e 
sobre as calçadas, exceto os previstos na seção 111 do capitulo 
VI. 

Art. 173 - Nos prédios com estruturas comprometidas 
sujeitos a demolição, ou nos imóveis vazios, passíveis de 
construção, as proporções dos letreiros comerciais deverão 
ajustar-se aos projetos específicos de recuperação, que deverão 
ser aprovados pelo órgão de Planejamento Urbano do Município, cujo 
conteúdo deverão atender ao disposto no artigo 130 da presente 

Art. 174 ^'Í^Sjmijlfb Histórico, está totalmente 
proibida a exposição a fe."JM»^#W"í<t?íori*a n a v i a P Ú b H c » . exceto 
em lugares e s p s c i a l m e n « « e s i m g l o s j f c a » a este fim, pela Secretaria 
do Planejamento do M u í ^ * 

Art. 175 f-t 

normas desta sutr-seç 
.do para o cumprimento das 

quatro horas ). 

CXJTtEOÍSTRO 6 LICENCIAMENTO 

Art. 176 - A instalação de publicidade ao ar livre de 
que trata este Código, poderá ser realizada por qualquer pessoa 
física ou jurídica-, mediante solicitação prévia ao órgão de 
planejamento Urbano do Município. 

Art. 177 - Us pedidos de licença para veiculação de 
publicidade deverão ser feitos ao óçgao de Planejamento Urbano do 
Município. através de formulários próprios com elementos que 
permitam compreender as características de publicidade, sua exata 
localização, além dos seguintes requisitos: 

I - comprovante de inscrição no Cadastro imobiliário 
do Município, quando for o caso; 

II - r-niripi 
pretende instalar i letreiro, anuncio ou similares; 

Ião noqativa de I ri bufos Muni oi pai 

IV - prova do direito de uso 1 eqa I do imóvel o 
autorização do proprietário, quando for o caso: 

V - parece.r técnico do órgão de controle Ambiental no 
âmbito Municipal para instalação do equipamento; 

VI - parecer- .teórico do órgão controlador e 
fiscalizados do Centro Histórico do Município, quando se tratar 
desta setor: 

VII - representação .gráfica do meio de exibição, em02 
(duas) vias. contendo plantas. «XavaçSes, seções e detalhes em 
escala adequada com- <•'-' v' 

a) natureza^' 

b) dimensôej 

ção do meio em relação a c ) planta Jjàây, ^i.t 
fachada do imóvel ou Qil«fc**W¡__ 

d) . l t u r . f - « ¿ ^ ^ ^ ( P a . , é i o ; 

a) s a l i e n c V a sobre a fachada do prédio ou distância do 
meio-fio; 

f) comprimento da fachada do estabelecimento, quando 
fixado n o imóvel edificado; 

g) tipo 'de suporte sobre o qual será assentada, se for 

0 caso. 

Art. 178 - As publicidades luminosas, que arie-.cnfoni 
1 i sco * serjuranç.^ da população, o pedido de 1 i ceno i Arnen r o d.-verá 
ser instruído com termo de respon-abi I i dado peio projeto 
estrutural e elétrico, acompanhado do memoriais descritivo-^ do~ 
materiais que rnmnrfir .n anuncio, ->¡sf <*m* d» armação " t i x.ição, 
ancoragem, i ris t .11 ,-içoos de proteção ou outrar i n~ tal açoe-r 
espec i a i s. 

Art. 179 - A publicidade ao ar livre, 'em autorização 
será recolhida. não .ibendo em hipótese alguma, qual que 1 
indenização. devolução de taxar, ou ressarcimento de quaisquer 
despesas por parte da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Onico - ti prazo de validade das r.,i»,w a 
serem cobradas, será anual, mensal, diário, ou por quantidade, 
cujos valores estão definidos no Código Iributário dc Município de 
João Pessoa, ou dispositivo legal específico. 

Art. 180 - A renovação de licença, será feita a pedido 
requerente, com antecedencia 'mínima de 15 ( quinze ) dias do 
término de sua vigência. 

Art. 181 - Fica instituído o Cadastro de Publicidade, 
no âmbito do órgão de fP.la*a^aaianto Urbano do Município, para 
registrar a controlar ai iMÒèi das empresas veiculadoras da 
publicidade e determinar l|Sflftíàiíaíl*8 3. 1 i nados para tal fim. 

Art. 182 
um local diverso daq 
licenciamento. 

A r t . 183 
normas desta seção é 

;rajSíat*_n3jíatdq meio de publicidade para 
""(Io requerente, exigirá novo 

'do para o cumprimento das 

DAS PROIBIÇÕES 

A r t . 184 - Ficam proibidos a colocação de meios de 
exibição de anúncios, letreiros ou similares sejam quais forem 
suas finalidades, formas e composiçSes, quando: 

I ••• afetem a perspectiva ou depreciem, de qualquer 
modo, o aspecto da paisagem, dos logradouros públicos; 
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II - causem danos ou encubram as nhr.-.s 
como; viadutos, pontes, caixas 'd'água. monumentos e si 

u l trapassem •: 

V t T A U o. 

faixas de domíni 

v - pertubem a visualização dos sinais de trânsito, em 
geral, e sinalização destinadas à orientação do-público; 

VI - forem instalados com dispositivo luminoso de luz 
intermitente ou não, em período noturno, que prejudiquem de 
qualquer maneira a vizinhança; 

vil - colocados em árvores, nas margens de lagoas e de 
rios e, na orla marítima, no trecho compreendido entre a via de 
tráfego e alinha de maré; 

VIII - afixadas em monumentos que constituem o patrimônio' 
histórico, cultural e paisagístico, exceto os previstos na seção 
U deste Título; 

IX - quando aforem instalados ferindo o sentimento 
religioso, e traga apenas 'a compreensão particular e não a da 
universo a quem é destinado. 

A r t . 18S - O prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é de 24h (viste e quatro h o r a s ) . 

SlSCAO v 

1)AS INPKAVOES K PKNALIDADtSS DOS MK1ÜS UK PUBLIC1DAUB 

A r t . 186 - consideram-se infrações passíveis de 

punição quando; 

1 - instalados os meios ao ar livre : 

a) sem a necessária licença ou autorização. 
b) em desacordo com as dimensões e características 

aprovadas, em conformidade com presente Código. 

c) fora do prazo constante da licença e da 
correspondente guia de recolhimento de tributos e taxa. 

1I - mantí\ 

III -
dn me i 

ião atender 

rondíçoec 

i nti maçãn 

IV - colocar meros de exibição de. .a-n-.mr i o nos locais e 
moda.l i dades proibidos, conforme seção IV. deste capítulo. 

Art. 187 - Serão considerados infratores aos 
dispositivos do artigo anterior. as pessoas . ou empresns 
responsáveis quanto aos seguintes aspectos: 

I - SEGURANÇA - lis profissionais responsáveis pela 
execução e instalação do meio publicitário, bem como o 
proprietário do mesmo. . y 

II - RESPONSABlUip^pS;^ TÉCNICA - Us profissionais ou 
empresas responsáveis £peà^y^i^ij£o4' ! de instalação do meio de 
publicidade. Jrffl" P P 8 . ¡1 

III - Cl 
requerente da licença?. 

A r t . 
responsável sujei to .''Nal.éirí 
tributária, as seguintêV~í^rt«-ttMtí«Ss .«-_r 

NÇftC - ü proprietário ou 

..cia das .normas, fica o 
o^J previstas na legislação 

I - multa: 

II - cancelamento da licença; 

III - remoção do meio: 

IV - suspensão do Cadastro de Publ cidade 

prev 
Art.* 189 - A aplicação 

/istos neste Código. 
das mui tas 

critérios pre 

Art. 190 - il prazo estabelecido para cumprimento das 
normas desta seção é ?4hs ( vinte e quatro horas 1. 

SEÇSO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 191 - Us meios de exibição de anúncios, letreiros 
e simi"lares. atualmente expostos em desacordo com as normas do 
presente código, deverão observar o prazo de IRO (cento e oitenta 
dias) a partir da data da publicação da Lei para promover a devida 
regulari zação. 

Art. 192 - É da competência do órgão Municipal de 
Planejamento Urbano controlar e fiscalizar a aplicação das normas 
dos meios de publicidade. ' 

A r t . 1 9 3 - É de competência da Secretária das finanças 
e do órgão fiscalizador., d a y Obras e Posturas do Município, 
fiscalizar o pagamento dá3t^>tà:|*xti£j/*a para a veiculação dos meios 
de publicidade ao ar 1 ivnífcí'^""'* 

DA CONSTRUÇÃO E COI 

Art. 
urbana, é obrigatóri 
aos logradouros públ 
pavimentação de vias ou'linha d'água. 

IVISORIOS DAS CALÇADAS 
ÇfiO 6 

azios localizados na área 
echos divisórios paralelo 

!atôai& nos passeios onde existir 

A r t . 195 - Os fechos divisórios a as calçadas devem 
ser mantidos permanentemente, conservados e limpos, ficando o ; 

proprietário obrigatjo a repará-los quando necessário. 

Art. 1 9 6 - Ouando" o nível de qualquer terreno, 
edificado ou não, for superior ao do logradouro em que o mesmo se 
situa, será obrigatório a construção de muros de sustentação ou de 
revestimento do solo. 

Parágrafo ímico - Atém das exigências estabelecidas 
neste artigo, será obrigatório a construção de sarjetas ou drenos 
para o desvio de águas pluviais, que possam causar danos ao 
logradouro ou aos vizinhos. 

Art. 197 - F obriqatóiio a construção de mures de 
sustentação no interior dos terrenos e nas divisas com os imóveis 
vizinhos quando, por qualquer causa. terras e pedras ameaçarem 
desabar, pende em risco a vida das pessoas ou a integridade das 
construções. 

Art. 198 - o prazo estabelecido para cumprimento das 
normas deste Capitulo è de 21 (vinte e hum) dias. 

CAPITULO X 

DA PREVENÇffO CONTRA INCÊNDIO 

A r t . 1 9 9 - N O S Vébta.ba-íeii manto de qualquer natureza e 
em todos os locais de ̂ d|^ttM$$? público, será obrigatório a 
instalação de aquipami9Lri^«^^|a^^mtJ*ites a incêndio, na forma 
estabelecida pela legij 

A r t . 20O 
incêndio deverão s e r ' 
funcionamento. i 

:•• £ 

Art. 201 
eventual, deve ser pr 

os equipamentos contra 
estado d e conservação e 

'ílíBlís—-da?* assentamento de comércio 
com dimensões que permita 

livre acesso para veículo do Corpo de Bombeiros 

A r t . 202 - O prazo estabelecido para cumprimento, das 
normas deste capitulo é da 06 (seis) dias. 

CAPITULO- XI 

DAS ARVORES NOS IMÓVEIS URBANOS 
\ 

Art. 203 - A Prefeitura Municipal colaborara cem a 
ido no sentido de evitar a devastação de florestas e 
iitirpnl.tr o plantio de árvores, de acordo com o que 
egislaç.io pertinente. 

bosques 
estabel ( 

dependera 
Munict bio 

Art. 204 Mar per foqr ?m mal.-

Art. 205 - A licença paia derrubada de matas, 
!•= parecer técnico da decretaria do Meio Ambiente do 
de outros órgãos competentes» quando for o caso. 

A r t . 206 
danificação de árvor€*.s. ; 
praças e parques públicos. 

— F expressamente proibido o ror-te ou 
-bustos e jardins dos logradouros, das 

§ ig - As Arvores que, devido a seu estado de 
conservação ou pei;i sua instabilidade, possam causar perigo aos 
móveis, imóveis e à integridade física das pessoas, deverão ser 

autorização do órgão ambiental, ou por ale derrubadas mediante 
próprio. 

S 2C 
logradouros públicos ; 

A r t . 207 
normas deste Capítulo.jíj 

%*>$c^á*;ÍJia|^áryores nos parques. praças 
dade do órgão Ambiental. 

eido para cumprimento das 
uatro horas). 

Art. 208 - Os proprietários, inquilinos, arrendatários 
ou possuidores de imóveis situados neste Município são obrigados a 
extinguir os formigueiros porventura neles existentes. 

PARAGRAFO ONICO - No caso de descumprimento dessa 
obrigação, os serviços serão executados pelo órgão Ambiental, 
ficando o responsável obrigado ao pagamento das. despesas 
decorrentes, sem ,prejuízo da aplicação de outras penalidades 
cab1ve i s. . » 

Art. 209 
irmãs deste capítulo 

Ei pra "o estabelecido p. 
de V4hs ( vinte e quar 

CAPITULO XIII 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

A r t . 210 - F proibida a permanencia e o tránsito nos 
logradouros e espaços públicos, de animais de qualquer especie, 
salvo os que estejam sendo utilizados em- serviços de segurança 
pública ou de tração animal, desde que devidamente licenciados. Us 
animais domésticos ou domesticáveis. matriculados pelo órgão 
competente, terão sua permanência tolerada, desde que acompanhada 
pelo proprietário ou responsável. 

Art. 211 -..y Osr>" animais encontrados soltos nos 
logradouros, serão i mec^8 z^jne^a-.f^épreendi dos e removidos, sem 
prejuízo de outras penal i v e i s , quando do séu resgate. 

http://iitirpnl.tr
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Art. 2 1 2 * 
os espetáculos com «ni 
animais que possam a s * 

PARASRAF 
as exibições em circorS_5 
garantir a segurança èttsT" 

nos logradouros públicos, 
os o u de quaisquer outros 
ssoas ao perigo. 

íiJoiLçjap deste artigo é extensiva 
^V-^Q^^? necessária precaução para 

A r t . 213 - F vedada a criação ou manutenção de 
quaisquer animais na Area urbana, exceto os domésticos, os 
mantidos em zoológicos, reservas florestais e áreas especiais de 
preservação, devidamente licenciado, ( constante no mapa 03 do 
Piano Diretor ). 

PARAGRAFO ÚNICO - Us infratores deste artigo terão n<* 
animais apreendidos e removidos peio poder Público Municipal, ssir 
prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

Art. 2 1 4 ^ - (> prazo estabelecido para r uinpr i ment r 
capitulo é de ?4hs ( vinte e quatro horas ). 

DA LOCALIZAÇSO E FUNCIONAMENTO OE ESTABELECIMENIOS COMERCIAS, 
INDUSTRIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES 

CAPITULO I 

DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO £ FUNCIONAMENTO 

Art. 215 - Nenhum estabelecimento comercial, 
industrial, prestador de serviços ou similar poderá iniciar suas 
atividades no Municipio, sem que tenha sido previamente obtida a 
licença para localização e funcionamento, expedida pelo órgão de 
Planejamento do Municipio. 

8 10 - ft eventui 
implica não dispensa da 11 

( 2 S - Con¡ 
interessado, o alvará 

Art. 216 
de estabelecimentos 
serviços • simila 
•Planejamento Munici 
sa ver;t .car mudança 
nas C Í r ..cteristicas 
expedido. 

ime^tção de Iributos Municipais não 
""m trata este artigo. 

, expedi i—se à, em favor do 

calização e funcionamento 
triais, prestadores de 
«querida ao órgão de 
das atividades e, quando 
ando ocorrerem alterações 

no alvará anteriormente 

8 ÍB - 0 requerimento deverá especificar: 

I - nome ou razão social e denominação; 

II - inscrição no CCSC ou C P F do interessado; 

III - endereço do estabelecimento e caracterização da 
propriedade rural quando for o caso; 

IV - atividade principal e acessória com todas s<, 
discriminações., menc i nnado-se no caso de industria, as matérias 
primas a serem utilizadas e os produtos a serem fabricados; 

h a h i tf da edi ti cação : 

VI - plant i 
da atividade pleiteada; 

VII - rei ti I 
o funcionamento; 

i *a do imóvel com leqenda discriminatória 

ado de aprovação do Corpo de Uomboiros 

V I U - alvará sanitário ou parecer técnico, quando tor o 
caso,; 

IX - memoria! descritivo do projeto da indústria, 
quando for o caso; 

X - documento de aprovação expedido pelos órgãos 
responsáveis por questões ambientais, quando for o caso; 

XI - parecer 
ser avaliado quanto aos 

XII - outro 

I 29 - é 
estabalecifltento igual 
altura de estabelecime 

I 3 S -
fornalhas, tornos 
concentre calor, medí 
apropriados para de 
matariais ínflamAveis. 

prgão Ambiental Municipal para 
risco e impacto ambiental: 

jados necessários. 

uncionado no mesmo local, 
ão cria direito para i 

trial que tiver máquinas, 
[vos onde se produza ou 

everá dispor de locais 
veis e manipulação de 

I 4Q — A licença para a localização e funcionamento 
deve ser precedida de inspeção local, com a constatação de estarem 
satisfeitas todas 3«* exigência legais. 

Art. 217 A licença p'ara funcionamenf.o de açougues, 
padarias, hotéis. bares resfaurant.es, farmácias e outros 
estabelecimentos congéneres, será sempre precedida de vistoria 
locai de aprovação de autoridade sanitária competente. 

Art 218 - il alvará de loralizaçãn e funcionamento 
devei 4. ser conservado no estabelecimento permanentemente, em lugar-, 
visível e de fácil acpsso ao publico. 

Art. 219 - fí 
cassada; 

I - quando se ti 

i conca de localizai 

diterente dn 

i onaniento 

•qi inr i do ; 

da moral II - como medida preventiva a bem da higiene, 
ou do spssego e da segurança publica; 

III — se o 1, i certo i ado se negar a exibir o alvará de 
Localização à autoridade competente, quando solicitado a 1azé-lo; 

IV - por solicitação da autoridade competente, provados 
os motivos que fundamentem a solicitação. 

Í 18 - Cassada 
imediatamente fecha 

8 28 - Se 
atividades sem a devi 
que preceitua este cap, 

A r t . 220 
normas deste eapitul 

licença, o estabelecimento será 

estabelecimento que exercer 
dida em conformidade com o 

ido para o cumprimento das 
e quatro horas ). 

DO HORÁRIO 0e^ l j l ^ ! ã â m f ó t i^tí^E3TA8ELECIr1ENT0S 
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, PRESTADORES O E SERVIÇOS E SIMILARES. 

Art. 221 - E permitido, observados os preceitos da 
legislação pertinente, a abertura e o fechamento dos 
estabelecimentos BWtierciais, entre 07:00 o 20:00 horas, da 
segunda- feira ao sábado. 

8 10 - Aos Shopping Csnfers á permitido a abertura e o 
fechamento das respectivas lojas, nos horários compreendidos entre 
10:00 e 22:00 horas, da segunda-feira ao sábado. 

S 2Q - As empresas que ultrapassarem a jornada diária 
de trabalho prevista em Lei. deverão manter turnos de atividade 
laborai s. 

I 30 - o Poder hxeeutivo poderá conceder aos 
estabelecimento^ a que se referem o "caput" deste artigo e li 1 u 
autorização para a abertura, aos domingos e feriados, consoante 
cláusula estabelecida em acordo ou convenção .coletiva de trabalho, 
celebrados entre sindicatos patronais e o sindicato da categoria 
pro físsionai 

í 4 8 • As lojas de conveniências tuncionfirão sem 
limitação de horário, mediante alvará concedido pela Prefeitura, 
observada a legislação trabalhista em vigor. 

Art. 222 - A ' abertura e o fechamento dos 
estabelecimentos industriais, prestadores de serviços e similares, 
ocorrerão entre 06:00hs e 22:oo horas, da segunda-feira ao sábado, 

Parágrafo Ôj 
ao estabelecido no "capu 
feriados, obedecidos os 
permitido a: 

uw^urtcionamanto em horário diverso 
^ ^ " t i g o , inclusive aos domingos a 

d a legislação trabalhista, é 

is e similares; 

liares e similares; 

imilares; 

V I I 

turas e similares; 

salões de festas e similares; 

atividades turísticas em geral 

Art. 223 - Us cl ubes' noturnos, boates e similares, 
funcionarão em qualquer dia, inclusive aos domingos, das 22:00 as 
06:00 horas do dia seguinte, vedado o funcionamento no período 
diurno. 

A r t . 224 - Para efeito da concessão do alvará paia o 
funcionamento de estabelecimentos com mais de um rimo de 
atividade, prevalece o horário fixado para a atividade prin.oip.sl. 

Art. 225 - Lis estabelecimentos localizados nos mercados 
públicos obedecerão ao horário fixado no respectivo regulamento. 

funci onamenfo• 
Art. 226 - t proibido, fora do horário regular de 

I - praticar compra p. venda relativas ã atividade 
explorada, ainda que de portas fechadas; 

esta.bel ecimentos. 
nanter abertas ou ont reabertas as portas dos 

Parágrafo Onico - txcetuam-se, da proibição contida 
neste artigo, os estabelecimentos que pretendam funcionar, a 
portas fechadas, para executar balanços, serviços de organização 
ou de mudanças e a conclusão de trabalhos iniciados antes do 
horário de funcionamento. 

Art. 227 - As^.tgreiAc 
Município, funcionarão em 
e feriados, em horários^ 
bairros e localidade 
farmacêuticos , obedeci 
Secretaria Municipal 

Art 
jnorroas deste Capítul 

e drogarias estabelecidas no 
Iantão, aos sábados, domingos 
noturnos, cobrindo todos os 

tais estabelecimentos 
de plantões preparada pela 

do para o cumprimento daa 

http://resfaurant.es
http://prin.oip.sl
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00 COMÉrtCiÒ AMBULANTE Ê EVENTUAL 

Art. 2 2 9 - Considera-se comércio ou serviço ambulante, 
p a r a os efeitos desta Lai, o exercício de venda de porta em porta 
ou de maneira móvWl, nos logradouros públicos ou em locais de 
acesso ao público, sem direito a permanência definitiva. 

Art. 2 3 0 - Considera-se comércio eventual para os 
efeitos desta Lei. o exercício da vendas com apoio par? 
mercadorias, em locais predeterminados pelo órgão de Planejamento 
Municipal e de fácil acesso ao público, apenas durante o horário 
comercial. 

Art. 2 3 1 - 0 exercício do comércio amhuiinte n do 
eventual dependem de licença prévia do órgão competente ri? 
Prefeitura Municipal, em conformidade com as prescrições da 
Legislação tributária do Município e do que preceitua este Código. 

Art. 232 
ambulant» e eventual. 

Para concessão da licença par; 
"ão obtidas as informações seg.i. 

nome r n ( 

I - número de inscriço 

II - nome ou razão soei 

III - ramo de atividade: 

a' denomí nação : 

IV - numero, data da expedição e órga'o expedidor 
de identidade do comerciante; 

número, do CPF ou do CGC do comerciante; 

número da inscrição estadual, quando for o caso; 

VII — endBraço 

VIII - número 

ou da firma; 

ulo, quando for o caso; 

or não licenciado para o 
to vencido, apanhado pela 
evistas no Capítulo II, 
apreensão da mercadoria 

o ficará condicionada à 
imposição das penalidades 

PARAGRAFO"^* 
exercício ou com perí. 
fiscalização exercené 
Título IV, desta Le 
encontrada em seu 
obtenção o u à renova 
impostas. 

Art. 2 3 3 - ~h licença para o exercício do comércio ou 
serviço ambulante e eventual, somente será concedida ao 
interessado quando : 

I - apresentar: 

a) carteira de saúde ou' atestado fornecido pelo órqào 
de Saúde Publica Municipal; 

b) carteira de identidade e CPF; 

c) atestado de antecedentes criminais; 

d) comprovante do residência: 

II - adotar, mino meio a ser utilizado no geronci ainontn 
da atividade, veiculo ou equipamento que atenda as evigências da 
Prefeitura Municipal no que concerne à funcionalidade, segurança, 
higiene e poluição sonora, quando for o caso, tudo de. ?cordo com o 
ramo de negócio. 

§ 1 B - A concessão para menores de V l (vinte e hum) 
anos, õtiedecerá a legislação pertinente à matéria. 

S 28 - Pf>.ra mudança do ramo de atividade ou das 
características essenciais da licença. será obrigatória 
autorização prévia do órgão competente da Prefeitura. 

8 3 3 - Para o 'profissional ambulante e eventual 
licenciado será expedida uma carteira de identificação, devendo 
constar o ramo da atividade e o exercício licenciado, sendo a 
mesma de porte obrigatório para apresentação quando solicitada 
pela autoridade fiscal. -.-» i~w 

QyÇflrSiSrMfcí^e , funcionamento do comércio 
ambulante e eventual, ;^r^?i*™e^MI|Í estabeleci do para os ramos de 
atividade comercial cfffrj»sp«wíAtea inclusive quanto ao horário 
especial, observando Ó~5^Ba^feÉ^íSi*iVt)|^5fJigo. 

I 5 8 -
utilizar como propag 
que pertubem o, sosse 

cio ' ambulante e eventual 
audíveis de intensidade 

Art. 2 3 ^ , j ^ ^ j * ^ ^ Ç I MB JJB . uspecí al i zadas em venda ou 
serviço ambulante de \*feI5^¿)fBáütíáaiy|médiante uso de veículos ou 
outros equipamentos, deverão requerer, para cada unidade, licença 
em nome de sua razão social. 

8 1 B - Será obrigatório o cadastramento de cada 
profissional que "trabalhe com veículo o u equipamento, sendo 
exigida a apresentação dos documentos mencionados no artigo 232 e 
233 desta Lei. 

§ 20 - Ps penalidades aplicadas -ÍOS vendedores serão 
de responsabilidades das firmas para as quais trabalham. 

A r t . 235 - n vendedor que usa veículos ou 
equipamentos. deverá atender às normas de controle -sonoro de 
SUOfMA a do órgão Ambiental Municipal, quando for o caso. 

Art. 236 - o profissional ambulante, com autorização 
para estacionamento de veiculo ou outro equipamento temporário em 
logradouros públicos, será responsável pala manutenção a limpeza 
do seu ponto a em torno da área do logradouro, e pelo 
acondicionamento do 1 ivo <? detritos. 

Art. 237 - F proibido ao profissional ambulante e do 
comé.rc.io eventual, sob pena de apreensão do material: 

públ i cos. 
í ndiçado ; 

- r i s t A c i onar, por qualquer tampo, noí 
quando autorizado, fora do local 

J ngradouros 
previamente 

impedir ou dificultar trânsito nos passeios 

placa, a sua licença, bem como 
o exercício de sua atividade, 

te justificados; 

ipamento ou veículo alheio 
que esteja devidamente 

dade não licenciado: 

ilhas, áreas ajardinadas. 

III "- ceder a 
o equipamento ou veículo 
ressalvados os casos f 

IV - usar 
para o exercício de 
autorizado por quem 

arborizadas ou gramada^-lT 

Ar t . 238 - A comprovada violação do disposto no artigo 
anterior é causa suficiente para impedir a renovação da licença 
para o exercício do comércio ambulante e eventual. 

Art. 239 - A renovação anual da licença será efetuada 
pelo órgão competente, independentemente de novD requerimento, 
sendo obrigatória a apresentação da carteira de saúda. 

Art. 240 - £. proibido ao comércio ambulante r 
eventual, venda do bebidas alcoólicas, carnes e vísceras, armas e 
munições, suhs tare i a*- inflamáveis ou explosivos, o.arvão e. os 
artigos que ofereçam perigo a saúde ou segurança publica. 

PARAGRAFO ÔNICO - lxcetua-se da proibição deste artigo 
a venda domioiliar de gás de. cozinha pelas firmas distribuidoras 
autorizadas 

Art. 241 - O prazo estabelecido para cumprimento das 
normas" deste capitulo é de ;Mhs C vinte e quatro horas 1. com 
exceção do artigo 2Z?. que é de 06 ( seis ) dias. 

CAPITULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DE CASAS-E LOCAIS DE DIVERSÕES PÔBLICA3 

SEÇÃO I 

DOS CI R C O S , TEATROS D E ARENA, 
'EflSOE^|lPA.yi;^.Htj£S E FEIRAS 

Art. 242|^.-4Bf»1||¡M|«M(í prévia licença do órgão 
competente da Prefei t ^ ^ j ^ W ^ t e B r T ç a u e r i m e n t o do interessado, 
localização e o f u n c i o n ^ " " ^ " * " - •"et*-"** 

, / 
I - c i r c b * 

similares; 

II pavi 

parques de diversões e 

III - ranc e assemelhados, e outros 
espetáculos de divertimento público e de funcionamento provisório. 

IV - a autorização a a aprovação das normas do 
segurança expedidas pelos órgãos competentes serão afixadas em 
local visível ao público. 

8 1 0 '- A licença para localização somente será 
concedida se atendidas as seguintes exigências: 

I- não existir num raio de 20O,00m (duzentos metros) 
estabelecimento de saúde, templo religioso, escola ou repartição 
publica; 

aprovação ?xpressa do !*gán Municipal de 
rransport.es 

III atender a outras R 
especialmente a proteção do ambi 
instalações ilibaras. 

i flane jas julgada-' i i B o e s s à i i as . 
nte. dos equipamentos a das 

•8 29 - A licença para funcionamento é fornecida para o 
prazo máximo da <>0 ( sessenta ) dias e só será renovada por igual 
período, mediante nova vistoria e atendidas as seguintes 
exigências: 

I - aoresentaçãn, de certidão de 
funcionamento, expedida pelo Corpo de Bombeiros; 

aprovação para 

II - observância ídas.r condições gerais de higiene, 
comodidade, conforto e Í$9.s4f,l(^ç^iáf previamente constatadas pela 
fiscalização do órgão comcmtf'''''' 

71^^38 limpeza total do terreno 
pNejjjo/idendo a remoção do lixo, 
deÜjplição e aterramento de 

tárias, sendo exigida a 
uçâo dos serviços. 

III - coi"V-
ocupado e de suas ijrl̂  
entulhos, detritos, 
quaisquer instalações 
prestação de caução 

6 3 0 - o N r ^ ^ b ç u f t p M i l e B y J^íias exigências deste artigo 
importará na imediata suspensão da licença concedida. 

Art. 243 - As instalações de parques de diversões não 
poderão ser alteradas ou acrescidas de novos mecanismos ou 
aparelhos, sem a prévia autorização do órgão competente e da 
SAL L PA. ' , 

PARAGRAFO ÔNICO - lis mecanismos ou aparelhos referido 
neste artigo só poderão iniciar seu funcionamento após vistoria. 

Art. 244 - Ci pr.izo estabelecido para ri cumprimento d.:\ 
normas desta seção ò da 24hs ( vinte e quatro horas ), con' exceçãi 
do artigo ?4i>, nos parágrafos primeiro e terceiro, que é 06 ( sei 

http://rransport.es
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SEÇBO II 

O O S CINEMAS, TEATROS E AUDITÓRIOS, CLUBES RECREATIVOS 
E DOS SALÕES DE FESTAS 

A r t . 2 4 5 - Os cinemas, teatros, auditórios e outros 
estabelecimento similares, devem obedecer as prescrições do Código 
Sanitário e da Segurança Contra Incêndios além das normas do 
Código de Ubras e Urbanismo. 

Parágrafo Dnico - Us cinemas, teatros, auditórios, 
clubes recreativos e salões de festas, só poderão funcionar 
mediante licença do órgão competente da Prefeitura Municipal. 

A r t . 246 - Os clubes recreativos e os salões de festa.3 
deverão ser organizados «jpjuj. oade» de modo que sua vizinhança 
fique preservada da ruídd~" 

A r t . 247 
normas desta seção é 

DO FUNCI 

de qualquer natureza. 

e i d o para o cumprimento das 
quatro horas ). 

L, ESTACIONAMENTO E 

Art. 2 4 ^ j g ^ ^ W f à Ç t ' ^ j » e > n t ó s . estabelecimentos de 
guarda de veículos e as garagens comerciais, só poderio funcionar 
mediante licença do órgío competente da Prefeitura Municipal, 
axigindo-sa que: . 

I - esnrjam os terrenos devidamente murados; 

II - não possuam portões cujas folhas >se abram para o 
exterior, quando construído no alinhamento do.logradouro püblico; 

III - sejam dotados de abrigos para veículos; 

IV - mantenha-se em perfeito estado de limpeza, 
conservação e segurança; 

V - sejam obedecidos os afastamentos das normas de 
urbani smo. 

§ ig f nt.onde -sn por garagem comercial , o 
estabelecimento que se dedica à comercialização de estacionamento 
a guarda do veículos. 

8 2B - Us estabelecimentos destinados. * guarda de 
veicules ou garagens coletivas dependerão de liberação prévia do 
órgão responsável pelo trânsito, para sua localização. 

Art. 249 - Em garagens comerciais e em estabelecimentos 
destinados a estacionamento ou guarda de veículos, os ssrviços de 
lavagem e de lubrificação só serão permitidos de acordo com as 
prescrições legais, sendo proibido executá-los em locais 
destinados ao abrigo de veículos. 

Art. 250 - O prazo estabelecido para o cumprimento das 
normas c-ste capítulo é ?4JMa j[^uir)tf/ • quatro horas ) exceto para 
o art. 243 incisos I, II ^ A Í U & M J t t W é de 06 ( seis ) dias. 

D O S FUNCIONAMENT 

A r t . 25 
de conserto de veiou 
o atendimento das seg 

ERTO O E VEÍCULOS. 

unclonamènto de oficinas 
será permitida mediante 

I - sítuarlm-se em local compatível, tendo em vista a 
Legislação Urbanística pertinente; 

II - possuírem dependências e áreas, devidamente 
muradas e revestia»* de pisos impermeáveis, suficientes para o 
reparo dos veículos: 

III - possuírem, compartimentos adequados para 
execução dos serviços de pintura e lanternagem; 

IV - dispuserem de local apropriado para recolhimento 
temporário de sucatas; 

perfeito estado de limpeza e "int rarnm-se 
conservação; 

VI — observarem as normas relativas a preservação do 
sossego público: 

• A r t . 252 - O prazo estabelecido para cumprimento das 
normas deste capítulo é de 21 ( vinte e um) dias. 

CAPÍTULO VII 

DO ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS. 

Art. 253 - Somente será permitido o armazenamento -e 
comércio de substâncias 
licença para localização 
exigências legais quant 
segurança, sem prejuí " 
apontadas por outras o 

Art. 254 
•nos logradouros públ/dUs.l 
ou explosivos. 

. '. M 
P A R A Q R A F 

materiais apr»«ndíd< 
penalidades. 

-Art. 2 5 5 - Nos locais de armazenamento e comércio de 
inflamáveis ou explosivos, será obrigatória a exposição de forma 
visível a destacada, de placas com os dizeres 'INFLAMÁVEIS' ou 
•EXPLOSiVOS', "CONSERVE O FOSO A DISTANCIA" e 'É PROIBIDO FUMAR*. 

ou explosivos quando, além da 
nto, o interessado atender as 

mitida, a edificação a a 
ia das normas pertinentes 

Ido depositar ou conservar 
rariamente, inflamáveis 

res deste artigo terão o s 
da : aplicação de outras 

• A r t . 256' - Em todo depósito, posto de abastecimento de 
veículos, armazenamento e comércio de inflamáveis ou explosivos, 
será obrigatória a instalação de dispositivos de combate a 
incêndios mantidos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, na forma estabelecida pela legislação pertinente. 

A r t . 257 - Antes da formalização de processo parn 
abertura de Posto de Abastecimento de Combustíveis, Fabrica ou 
Depósito de Explosivos, o interessado deverá requerer um termo de 
viabilidade do projeto junto a Secretaria de Planejamento" do 
Município, que terá validade de 06 (seis) meses. 

Parágrafo Onico - A aprovação de projeto e 
consequentemente expedição de alvará para construção ou instalação 
de Postos de Revenda, de Combustivsis ou Explosivos fica 
condicionada á apresentação do laudo de análise do Corpo de 
Bombeiros, da Secretaria de Meio Ambiente do Municipio e SUOEMA. 

Art. 258 —. Nos postos de serviços, dentre os quais se 
incluem os lavajatos e de abastecimentos de combustíveis, os 
serviços de lavagem e lubrificação de veículos só podarão ser 
realizados em recintos apropriados. devendo ser dotados de 
drenagem adequada, impedindo a acumulação de á g u a , residuos e 
detritos no solo, bem como o seu escoamento para logradouro 
público o u para a rede de drenagem das águas pluviais. 

PARAGRAFO ONICO - Os serviços de lavagem e pulverização 
de veículos deverão ser efefuajctoej» em compartimentos apropriados, 
de maneira a evitar a dtMj/mjÇftjrafc substâncias químicas para 
vizinhança • outros se to •HJWMMálSWi belecimento. assim como a sua 
propagação na atmosfera' 

A r t . 259 
normas deste capítulo 

eido para cumprimento das 
quatro horas ). 

A r t . 260 - 0 aproveitamento de substâncias minerais 
da classe II, além de argilas empregadas no fabrico de cerâmica 
vermelha e de calcário dolomítico empregado como corretivo de solo 
na agricultura, especificados pelo regulamento do Código de 
Mineração, Decreto Lei Nfi 227, de 28 de fevereiro de l 967, e 
legislação pertinente, dependerá " de licença ide exploração, 
expedida pelo órgão competente do-Município. 

Parágrafo Onico - A referida licença só terá validade 
após o registro no Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM e consequente publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 261 - A licença se>rá processada mediante 
apresentação de requerimento assinado pelo proprietário do solo 
ou a quem dele tiver expressa autorização. 

8 18 - <>< dever? ünstar 
i ndicações: 

1 - nome do. interessado no licenciamento; 

II - nome do proprietário do solo; 

III - localização do imóvel em que se encontra a jazida 
e Inscrição no Cadastro Imobiliário Municipal caso o sitio esteja 
inserido na área urbana; 

IV - substancia mineral a ser licenciada; 

V - área pretendida para licenciamento, em hectares, 
não podendo ultrapassar 50ha por requerimento. 

8 28 -
seguintes documentos: 

IX - au 
.Registrada, caso do 

v>'"- : '• m -.i p 
.terreno' por meio: de' 
delimitação'exata d a 
respectivas instaleçõl 
mananciais e cursos 

deverá eer instruído com os 

móvel; 

exploração devidamente 
oprietário; 

indicação do relevo do 
plano cotado, contendo a 

com a localização das 
construções, logradouros, 

situados numa faixa de 100,00m (cem 
m e t r o s ) em torno d a área a ser explorada 

IV - relatório de Controle Ambiental - R C A , elaborado 
de acordo com a s — d i r e t r i z e s a serem estabelecidas pelo órgão 
Ambiental competente, caso seja dispensado os Estudos de Impacto 
Ambiental EIA e respectivo Relatóricí de Impacto Ambiental RIMA; 

competente. 
V - licença Ambiental expedida pelo órgão Ambiental 

8 38 - Somente as pessoas jurídicas poderão habilitar-
se a concessão de Licença para Exploração de Recursos Minerais. 

A r t . 262 - Após a devida tramitação, a autoridade 
Municipal competente, ou quem dela receber delegação de 
competência, emitirá a devida Licença, que deverá conter além d03 
dados referidos no § IV. do Art. 261, o prazo, a data de 
exploração e o número da Licença. 

8 18 - A Licença para exploração de recursos é 
intransferível e temporária, não podendo exceder o prazo de 02 
(dois) anos. 

8 28 - A renovação da licença dependerá de novo 
requerimento, obedecendo todas , as exigências desta Lei. 

8 38 - Será interditada toda atividade de exploração 
mineral referida neste Capítulo, embora licenciada, desde que 
posteriormente se verifju 
conforme o estabelecido íi 
Ambiental competente, co 
portanto asteja acarrj*a£ 
irrecuperáveis. 

*iye>v.a exploração não se efetua 
~ mbi<|gjtal expedida .pelo, órgão 

nciso V do Art. 261, e 
^ambientais e paisagísticos 
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manter estreita harm* 
antrópico. .<. !-•. 

neração licenciada deverá 
ntal físico biológico e 

Art. Th>3 -VMIeT«T>íf|i&—concedidas autorizações para 
localização e expldfê3^jda^nfe«»»? minerais situados nas 
proximidades de edi fWî 6ÍH.?nT7 Hfljg»passagens de veículos ou 
pedestres, de modo a ^ f e i e r v a r a circulação, a segurança e a 
estabilidade dos imóveis, as localizadas..nas áreas de preservação 
a a integridade física das pessoas de acordo com as legislações 
pertinentes. 

§ 1 B - Também não serão concedidas autorizações para 
extração mineral nos seguintes casos" .« 

I - o explorador não mantiver um perfeito sistema de 
escoamento das águas superficiais, não permitindo a formação de 
lodaçais ou causar a estagnação de águas; 

II - a exploração mineral não poderá comprometer os 
recursos hídricos assim como o leito ou as margens -dos cursos 
d'água: . i x . .. 

III - também nãovserá permitida a atividade de extração 
mineral que possa vir a "comprometer a estabi l idade das obras 
d'arte (ponte, pontilhão., muralhas, muro de arrime, bueiros, etc.) 
ou de qualquer obra construída sobre o leito ou ao longo das 
margens do curso d'água. 

§ 2 B - - . Aquele que explorar os recursos minerais em 
pauta, fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 
acordo com solução técnica exigida pelo órgão Ambiental 
competente, na forma da Lai. 

Art. 2 6 4 - 0 prazo estabelecido para cumprimento das 
normas deste capítulo é de 21 ( vinte e hum) dias. exceto para os 
artigos 261 e 262 que é de 06 (seis) dias. 

DA FISCAjLf C E D I M E N T O S D A S 
L I D A D E S 

Art. "ZC5"> n_ffî f*aM*fáf*ir̂ -TÍr jfes normas de posturas será 
exercida pelos órgão^Su^àfiyí V&n&° ""í^do com sua competência e 
atribuições regimentaii^T^ffi^ga^HBgí^^ delegadas. 

g IB - Aos agentes da fiscalização compete cumprir e 
fazer cumprir as disposições deste Código e de seus regulamentos 
e, orientar os interessados quanto à observância dessa normas. 

§ 2 B - Os funcionários incumbidos da fiscalização tem 
direito de livre atíesso. para o exercício de suas funções, aos 
locais em que devam atuar. 

§ 3 Q - Mos casos de resistência ou de desacato, no 
exercício de suas funções. os agerites da fiscalização poderão 
requisitar o apoio policial necessâr io ,'• devendo comunicar o fato 
ao seu superior. 

Art. 2 6 6 - Considera-se infração, para eleito deste 
Código, qualquer ação ou omissão, voluntária ou não. que importe 
na inobservância da norma constante desta lei ou de seus 
regulamentos. 

PARAGRAFO ONICO - A .responsabilidade pela infração é 
imputável a quem lhe deu causa ou tiver concorrido para a sua 
ocorrênci a. 

Art. 2 6 7 - As vistorias técnicas em geral, necessárias 
ao cumprimento deste Código. serão realizados pelo órgão 
competente da Prefeitura Municipal, através de seus funcionários. 

Art. 2 6 8 - As vistorias, em geral , deverão ser 
concluídas em S ( cinco ) dias Úteis, com a elaboração do laudo 
técnico. 

8 1 B - As vistorias serão realizadas na presença dos 
interessados ou de seus representantes. 

§ 2 B - Ouando a vistoria inviabilizar por culpa do 
requerente, a realizaç%p^fjdejy^í|eya.i vistoria dependerá de novo 
requerimento. 

§ 3B - As 
de interesse, de aco 
estabelecimento ou do 

vistoria tiver por 
segurança o u sossego 

S SB -
solicitar a colaboraç 
Municipais. 

pío abranger todos os aspectos 
rísticas e a natureza do 
ado. 

sição do § 2<5 quando a 
da saúde, da higiene, da 

autoridade fiscal poderá 
os Federais, Estaduais ou 

sujeitará 

C A P I T U L O I I 

D A S I N F R A Ç Õ E S 

Art. 269 - Qualquer infração ás nortinas de Postura 
infrator às penalidades previstas. 

§ 1 B - Constatada a infração, será lavrado 
respectivo auto e comunicado mediante citação ao infrator. 

§ 2fi - Nos casos de apreensão ou remoção de bens 
mercador!as, o auto respectivo consignará, além da infração, 
providência cautelar adotada. 

Art. 270 - fis autos de infração deverão iter; 

I - nome nu razão social e endereço do infrator; 
II - local de sua lavrat.ura, hora, dia. m ê s e ano; 

III - descrição do fato que constitui a infração e a 
indicação do*díspositivo legal violado; 

IV - assinatura e o nome de quem o lavrou e 'ciente' do 
autuado; 

V - outros dados considerados necessários; 

§ 1 B - A lavrat.ura do auto de infração independe de 
testemunha, responsabilízando-sé o funcionário autuante pela 
veracidade das informações nele consignadas. . 

§ 2 9 — As omissões e incorreções existentes no auto. 
não geram sua nulidade 
suficientes pára a ide 

§ 3B -
formalidade essencial 
motivo da omissão case 

A r t . 271 
regularizar a infrai 
pagamento- da' multa. 

Art. 272f 
prazo para regulariza"^ 
acordo com a tabela abaixo 

processo constarem elementos 
nfração e do infrator. 

do infrator não constitui 
devendo ser alegado o 

razo fixado na auto para 
alor da penalidade para 

_ za da infração e o seu 
[JJjKjèrâ 1 direito a reduções de 

TABELA NB 0 1 VALORES DE REDUÇÕES DAS MULTAS 

P R A Z O S P R E V I S T O S ( D I A S ) 
R E D U T O R (%) • 

06 2 1 

R E D U T O R (%) • 

R E G U L A R I Z A Ç Ã O D A I N F R A Ç Ã O 

até 0 2 até 0 7 7 5 
até 0 4 até 1 4 5 0 
até 0 6 até 2 1 2 5 
acima da 0 6 acima de 2 1 .... 0 0 

CAPITULO III 

DAS PENALIDADES V 

SEÇSO 0 N 1 C A 

DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Art. 2 7 3 - julgado procedente o auto será aplicada ? 
pena. de multa correspondente a infração. 

§ 1 B - Na fixação do valor da multa, levai—se-á em 
consideração o,padrão construtivo das edificações, o uso e a 
área conforme a seguinte tabela: 

TABELA HS Q 2 - VARIAÇÃO DO PAORÃO CONSTRUTIVO DAS EDIFICAÇÕES 

: U 3 0 P A D feojOjbSs 2 f « A R E A ( rrí ) 

E D I F I C A Ç Õ E S 

UNIFAMILIARES 

...... -. •. i < •: 

• B A 

: N Q 

:| 
M l M B 

Í ' ^ A T É 80,00 

^ í a U . O O A 200. OO 

»«Cfdtl.OO A 350,00 

JJÇIMA O E 350.00 

EDIFICAÇÕES 

MULTIFAMILIARES 

N O T H A L ' : 

A L T O : 

- f U X 0 : 

ATÉ 1.200,00 

1.2OO.00 A 3.0O0.00 

ACIMA DE 3 . O 0 0 . O O 

C O M É R C I O S , 
P R E S T A D O R E S 
D E S E R V I Ç O S 
E S I M I L A R E S 

8 A I X 0 • : 

N O R M A L : 

A L T O : 

A T É 2 0 0 , 0 0 

2 0 1 , 0 0 A 4 0 0 . O O 

- A C I M A D E 4 0 0 , 0 0 

E D I F I C A Ç Õ E S 

I N D U S T R I A I S 

8 A 1 X O : 

N O R M A L 

A L T O : 

A T É 7 0 0 , 0 0 

D E 7 O 1 . 0 0 A 2 . O 0 0 . O O 

A C I M A D E 2 . 0 0 0 , 0 0 

PARAGRAFO ÒNICO - As multas impostas serão calculadas 
no valor de referência monetária municipal vigente a época, 
observados os limites estabelecido nesta lei. 

274 a d a infração a quaisquer d o s 
dispositivos deste lei. relativos à higiene pública. serão 
impostas aos infratores multas que variam de acordo com o padrão 
construtivo, quando houver, nos seguintes casos: 

re lati à higiene dos logradouros públicos: 

a) 2 5 UFIR para padrão•construíivo considerado baixo 
b) 5 0 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c) 7S U F I R para padrão construtivo considerado alto 
d)lO0 U F I R para padrão construtivo considerado luxo 
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II - relativa à 
dos poços e fontes pa 

* a) 15 UFIR r 

b) 4 0 U F I R p 
'-, c) 6 5 U F I R 

-, ' d) .90 u rIR, 
í r v > " • 

. ' Ill • r * U t i 
' comércios, indústrias 

edificações urbana a rural, 
água domiciliar: 

.vo considerado baixo 
vo considerado normal . 
_ considerado alto 
'o « o ns i da rado 1 uxo 

lecimentos destinados à 
ços similares: 

• ) t 75 UFIR p^3SÉ!fiô(ÔÍâaiíttr5rtivo considerado baixo 
b) 125 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c ) 175 UFIR para padrão construtivo considerado alto 

IV - relativa ao condicionamento, transporte e destino 
final d o lixo: — ' s 

a) SO UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
b) 75 U F I R para padrão construtivo considerado normal 
c) 100 UFIR para padrão construtivo considerado alto 
d) 125 UFIR para padrão construtivo considerado luxo 

V - relativa as feiras livres. 

VI - relativa â instalação e limpeza de fossas: 

a) S O UFIR para padrão construtivo considerada baivo 
b) 75 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c)100 UFIR para.padrão construtivo considerado alto 
d)125 UFIR para padrão construtivo considerado luxo 

VII - relativa á obstrução do curso de águas pluviais: 

a)10O UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
b)125 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c)150 UFIR para padrão construtivo considerado alto 
d)175 UFIR para padrão construtivo considerado luxo 

VIII '- relativa à higiene dos terrenos não edificados -

400 UFIR. 

Art. 275 -
deste Código, no tocan 
infratorea multas qua 
quando houver, nos sag 

UFIR 

I - contra a 

II - contra o 

III -jralativa 

IV - relativa 

fração a qualquer dispositivo 
público, serão impostas aos 

com o padrlio construtivo 

.dídad* pública - 100 UFIR 

UFIR. • 

fastajos publico* - 100 

IH^gradouros públicos: 

' •» a) à realizaçío d * serviços a ob r a s nos logradouros 
públicos - ISO U F I R 

b) à invasão ou depredação da áraas, obras, instalações 
ou equipamentos públicos - 400 UFIR 

c) normas protetoras da arboriração e dos jardins 
públicos - 200 UFIR 

d) instalação de tapumes e protetores - 100 UFIR 

ocupação 
200 UFIR 

de passeios com mesas, cadeira? 
churrasquea ras 

f) instalação ou desmontagem de paianques-100 UFIR 

g) veículos de transportes coletivos ou de carga -

h) á ordem do transito publico - 100 UFIR 

i) ã bancas de jornais, revistas, livros, fiteiros e 
100 UFIR 

V - nos casos de má conservação ou utilização das 
edi ficaçôes: 

a) à conservação das adificaçôes: 

1. 50 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 

2. 100 UFIR para padrão construtivo considerado normal ISO UFIR 
4. 200 UFIR 

demais edificações do 

b) a uti 
instalação d a s y i t r i n 

1) 25 UFI 
2) 50 UFI 
3 ) 75 UFI 
4)' 100 UFI 

c) ; referent 

strutívo considerado alto 
onstrutivo considerado luxo a 

es e dos terrenos a, da 
dos • do uso da estores: 

ivo considerado baixo 
ivo considerado normal 
ivo considerado alto 

tivo considerado luxo 

to - 100 U F I R 

* VI - i inexistência o u má conservação da fachos 
divisorios, da calçadas a dos muros da sustentação: 

a) 50 OF1R para padrão construtivo considerado baixo 
b) 75 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c) 10O UFIR para padrão construtivo considerado alto 
d) 125 U F I R para padrão construtivo considerado luxo 

VII - à prevenção contra incêndio: 

a) 200 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
b) 400 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c) 800 UFIR para padrão construtivo considerado alto 
d)lOO0 UFIR para padrão construtivo considerado de luxo 

VIII - á conservação de árvores nos imóveis urbanos -

2O0 UFIR. 

IX - à extinção de formigueiros - 50 UFIR. 

" X - nos casos referentes aos animais - 100 UFIR. 

XI - nos casos referentes a publicidade em geral: 

a) relativo ao Centro Histórico: 
1 - letreiros sobre 'suportas giratórios, sobre cobertas 

dos edificios: 
1.1. 100 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
1.2- 200 UFIR para j)*daiteaja¡n*Xrutivo considerado normal 
1.3- 300 UFIR para | p £ % r a i B ¥ r u t i v o considerado alto 

2 - letreir 
valor histórico: 

2.X- 200 UFIR 
';. - ..2.2-,SOO UFIR 

jr. •toldó'! 
conservação:. V ; 

estruturas morfológicas da 

vo:considerado baixo 
considerado normal 

o considerado alto 

cu em mal estado de 

SDAABOfpfijTíT* 
;-í:.:3$K 13 UFIR par'^'padrão construtivo considerado baixo 

3 . 2 - 2 5 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
3 . 3 - SO UFIR para padrão construtivo considerado alto 

4 - expostção da mercadorias nas vias publicas: 

4 . 1 - 15 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
4 . 2 - 25 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
4 . 3 - 50 UFIR para padrão construtivo considerado alto 

b) relativo a publicidade de modo geral: 

rodovias 
l - afixadas nas obras d'arte, faixas de domínio das 
SOO UFIR. 

2 - colocadas nas guias da calçamento, passeios, 
canteiros e muros de arrimo - 50 UFIR. 

3 - que pertubem a visualização do transito - 400 UFIR. 

4 - qua prejudiquem a vizinhança por utilização da 
dispositivos luminosos: 

4 . 1 - 100 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
«.2- 200 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
4 . 3 - 300 UF I R para padrão construtivo considerado alto 

\ 
5 - afixadas em Arvores públicas, s bré logradouros 

públicos, nas margens da lagoas, rios e no trecho compreendido 
entre a via de tráfego da orla marítima e a linha de maré - SOO 
UFIR. 

6 - afixadas em monumentos que constituem patrimônio 
histórico, cultural a paisagístico - SOO UFIR. 

ração a qualquer dispositivo 
"zação e funcionamento dos 

s. prestadores da serviços 
res as multas relacionadas 

construtivo quando for o 

«Lj. licença ou autorização 

ivo considerado baixo 
tivo considerado normal 

Art. 276 
deste Código, no 
estabelecimentos coma 
a similares,- serio 

, abaixo, 1 variando, de 

para a localização'* 

•x>!'' : . j*.,*) 500 UFI 
'.•>. ,.b), 7oo UFIR 

\*\ , 1 \ t * ? * , 1 0 0 0 y r * H P*rfl padrão .construtivo considerado alto 
II 1 t' nos caso relativos à inobservância do horário da 

'funcionamento: 

a ) 2 5 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
b) 50 U F I R para padrão construtivo considerado normal 
c ) 75 UFIR para padrão construtivo considerado alto 

III - nos casos do exercício do comércio ambulante e 
eventual- ÍOO UFIR. 

IV - nos caso relativos ao funcionamento de casas a 
locais de diversões públicas, nas infrações cometidas quanto ao 
funcionamento de circos-, teatros, parques, pavilhões. feiras, 
cinemas, auditórios, clubes recreativos, salões da baile e outros 
espetáculos de divertimentos públicos - 200 UFIR. 

V - relativo ao funcionamento da oficinas de conserto de 

a) 100 UFIR para padrão construtivo considerado baixo 
b) 150 UFIR para padrão construtivo considerado normal 
c) 2oO UFIR para padrão construtivo considerado alto 

VI - relativo a armazenagem a comércio da inflamáveis e 
explosivos - SOO UFIR. 

veículos: 

relativo as explorações de recursos minerais-

VIII - relativo ao funcionamento d e garagem comercial, 
estacionamento • guarda d * veículos: ' 

a) loo U F I R pa 
., b). 200 u F i R pe 

•;' • yol soo U F I R 

i^tur.AWTfcquaia^ ml 
• pala 5 > « s m « T pessoa 
1 <J*finiMv»; p*i*finfr»! 

strutivo considerado baixo 
rutivo considerado normal 
rutiyo considerado alto 

4&mX ^laU*"*«*.« a*{.«tilte*-

•a ; infração - d * igual' 
4 * * t * ¿ M i g o , praticada 
,;-d*poi* ..-d* . condenação 
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' j A r t . , 2 7 8 ~ A penal idade pecuniária s.erá judicialmente 
.executada se^ o infrator s e recusar a cumpri-la no prazo legal. 

8 1B — A multa não paga no prazo regulamentar será 
inscrita em dívida-ativa. 

' - A pessoa física 'ot jurídica em débito com o 
Município, não poderá celebrar contrato, nem obter de qualquer 
orgao da Prefeitura, licença, autorização, alvará e outros atos 
administrativos da mesma natureza. 

§ 3B 
improrrogáveis. 

Ds prazos fixados no auto de infração são 

A r t . 279 - u pagamento da multa nãc exime o infrator do 
cumprimento do fato que originou a penalidade. 

Art. 280 -
deste Codino que nãc 
ao infrator a multa < 

ri ficada a infração de qualquer dispositive 
suba penalidade especificada, será impost* 

,CAPÍTULO IV 

. DA APREENSÃO, REMOCfiO E PERDA D'i BENS E MERC A D O R I A S 

Art. 281 - Apreensão e remoção consistem no 
aprisionamento e transferência p.-jra local r>rtâ-determi nado, de 
animais, bens ou mercadorias, cuja situação sej aii conflitantes com 
as disposições deste Códirjo., e c,us constituam prova material da 
infração. 

! 18 - Os anj,[p3-v«̂ "-g |rjen«, ou mercadorias removidos ou 
apreendidos, serão recolh^íi^.e^/ítófes ito Público Municipal, sendo 
oneroso este r e c o l h i m a n t o ^ l ^ d V j j j p í i p t s r como depositário o próprio 
interessado ou te rc&&rto003Oljt ài&tíÊjb r£<los idóreos, observada a 
legislação aplicável. 

9 2B - A 
depois da pagos as 
realizadas com a remi 
outras. 

apreendido só se fará 
indenizadas as despesas 
transporte, o depósito e 

8 3S - Os füai^yftÁ^ffira^ a mercadorias apreendidos, que 
não forem resgatados Mfâ\5^iio^-yi^a£yjt >trinta ) dias, contados da 
ciência pelo interessaBõ, serão vendidos err, leilão público pela 
Prefeitura, e a im p o r t â n c i a apurada será aplicada no pagamento das 
quantias devidas e na ind e n i z a ç ã o das desoesas de que trata o 
parágrafo anterior. e o saldo será entrftgue ao ' proprietário, 
mediante requer iméTito d', jvi damente instruída e processado, pagos 
todos os débitos Municie ais. 

Art. 282 - mo momento da rerpoção ou da apreensão, 
lavrai se-à o termo p róprio que conterá n descrição precisa dos 
bens, animais ou m e r c a d o r i a s , ' a indicação do lugar onde ficarão 
depositados, outros -dados julgados necessários e a assinatura de 
quem praticou o 'auto, entregando-se .ima de suas vias ao 
proprietário ou sen preposto, 

Art. 28" i - tratando-se de vença ilegal de substâncias 
entorpecentes ou nocivas à saúde, haverá apreensão dos bens e 
mercadorias, comi. ,nicando-se o fato à Policia Federal. 

PORAGf^AFO ONICO - Verificada a hipótese prevista neste 
artigo, a ant oridade municipal remeterá ao órgão federal ou 
F-st.adual ccmpe'/f ente. com a cópia do í&rmo Próprio, os bens e 
mercador i as ar. ; reendidos . 

Ar' ,. 284 - A apreensão ou remoção não desobriga o 
infrator do pagamento das quantias a que for condenado. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A r t . 285 - As normas relativas ao registro, 
licencia .nehto e vacinação de animais é de competência e atribuição 
das S e c r e t á r i a s E s t a d u a l ! - H u n i B W = a l de saúde, observadas as 
regras ' desta Lei . 

res, nos marcados e nos 
nto de veículos regei—se-
os pelo Chefe do Poder 

os dispositivos desta 

comerciais, industriais, 
quer que seja o objeto de 

.. ,zádos antes da vigência 
GI4i'§e (cento e oitenta ) dias 

Art. 286 -
cemitíirios, a circula 
ão pt jr regulamentos 
Execu tivo, aplicando-
L a i -

Art- 287 -| 
pre jtadoras de servi 
su». a atividades, li 
de -;ta Lei, terão o 

Pt t rs se enquadrarem as^TSovas exigências estabelecidas 
Art. 288 - O horário de funcionamento de farmácias será 

' egulado pela Lai NB S 756. de 09 de setembro de 1 988, ou outra 
que venha substituí-ia. 

Art. 289 - A.Prefeitura Municipal destinará, em todos os 
bairros ou aglomerados urbanos, espaços para a livre manifestação 
artística e cultural, colocando sinalização especifica para 
conhecimento do público interessado. 

Parágrafo Onico - u prazo para cumprimento desta norma é 
de 06 (seis) meses. 

Art. 290 -.Us prédios localizados no Centro Histórico da 
Cidade deverão manter fachadas limpas e. conservadas. 

PARAGRAFO ÖNIC0 
artigo. a autoridade mi' 
Fst.adual entupe lente. com 
mercadorias apreendidos. 

- Verificada a hipótese 
icipal remeterá ao ói>: 
n cópia do lerrno Própt 

h ednra 
os br 

A r t . 284 - A apreensão ou remoção nau 
infrator do pagamento das quantias a. que for condenado. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 2S5 - As normas relativas ao registro, 
licenciamento e vacinação de animais é de competência e atribuição 
das secretárias EstaduaJ., ,e -jMuniçipal de saúde, observadas as 
regras desta Lei. ;l , u'ii'; 

Art. 286 - !jNa^*?"píwsíl livres, nos mercados e nos 
cemitérios, a ci rculaçlípá^ jo jp^séacwnamento de veículos regei—se-
ão por regulamentos» pf ; 4 f S^ÉfÍK^C^Çaflos pelo Chefe do Poder 
Executivo, aplicando-_lh^slji|^^ie_icâ^(er, os dispositivos desta 

Art. 287 -^OS^^taiíMeisento* comerciais, industriais, 
prestadores de serviços ,e ^ímíaraSs,-qualquer que seja o objeto de 
suas atividades, 1 idenci^èps: •^CUr'awtpri zados antes da vigencia 
desta Lei, terão o pV.àítíLmaxitád r3e> ;Í80 (cento e oitenta ) dias 
para se enquadrarem as novas exigências estabelecidas. 

Art. 288 - 0 horário de funcionamento de farmácias será 
regulado pela Lei Na 5 756, de 09 de setembro de 1 ^88. ou outra 
que venha subst i t.uf —1 a . 

Art. 289 - A Prefeitura Municipal destinará, em todos or 
bairros ou aglomerados urbanos, espaços para a livre manifestação 
artística e cultural, colocando sinalização especifica para 
conhecimento do público interessado. 

Parágrafo Ônico - O prazo para cumprimento desta norma e 
de 06 (seis) meses. 

Art. 290 - l.is prédios localizados no Centro Histórico ..ia 
Cidade deverão manter fachadas limpas e conservadas. 

Art. 291 - A prática de espnif.es nas praias, nas 
modalidades de futebol de praia, vôlei de praia o tenis de praia, 
fica limitada às áreas reservadas pela Prefeitura para essa 
finalidade. 

Parágrafo Único - A Prefeitura delimitará as áreas 
previstas no caput. deste artigo, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de publicação desta Lei. 

Art 292 - F. proibido a construção de ondulações 
transversais -lombadas- nas vias do município. fora das 
especificações permitidas pelo Conselho Nacional de Irãnsito-
CONTRAN, ou órgão que vier a sucedê-lo. 

Parágrafo Oni 
penalidades para os infra 

Art. 293 
contados em dias ütei 
de infração 

í 
Art. 294 -

publicação, revogadas/ 

A Prefeitura estabelecerá as 
artigo. 

constantes desta Lei. serão 
a do recebimento do auto 

ha em vigor na data de sua 
qjpntrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESIDUOS SOLIÓOS 

GRUPO A : resíduos que apresentam risco potencial à saúde e ao 
meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. 
Enquadfam-se neste grupo, dentre outros: sangue e hemodarivados; 
animais usados em experimentação, bem como os materiais que tenham 
entrado em contato com os mesmos; excreções, secreções e líquidos 
orgânicos; meios de cultura; tecidos, órgãos, fetos e peças 
anatômicas; filtros de gases aspirados de área contaminada; 
resíduos advindos de área de isolamento; restos alimentares de 
unidade de isolamento; resíduos de laboratórios de análises 
clínicas; resíduos de unidade de atendimento ambulatorial; 
resíduos de sanitários de unidade de internação e de enfermaria e 
animais mortos a bordo dos meios de transporte, objeto desta 
Resolução. f'-ii.if «•taii'H 

Neste grupo incluem-se dentre; outros, os objetos perfurantes ou 
cortantes, capazes de ^ u s * r ^ sopista ra<ou corte, tais como lâminas 
de barbear, bisturi , Jao$Íhai,!'Sescláp*s, vidros quebrados, etc, 
provenientes de n I 111iÍTriyj[jíinjMMMTirî lfigi-fri|-m de serviços de saúde. 

GRUPO 8 : resíduos 
e ao meio ambiente d 

Enquadram-se neste gríipoi--

potencial à saúde pública 
:as químicas. 

a) drogas quimioteràpicás- e produtos por elas contaminados 

b) resíduos farmacêuticos ( medicamentos vencidos, contaminados, 
interditados o u não-utilizados) e, 

c) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação 
da NBR 10O04 da ABNT ( tóxicos, corrosivos,. inflamáveis e 
reativos). 

GRUPO C : rejeitos radioativos: enquadram-se neste grupo os 
materiais radioativos ou contaminados com radionuelídeos, 
provenientes de laboratórios de análises clínicas, serviços de 
medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução CNEN 6.05. 

GRUPO D : resíduos comuns são todos os demais que não se 
enquadram nos grupos descritos anteriormente. 

http://espnif.es
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ATOS DO PREFEITO - MENSAGEM W 21-GP, COMUNICANDO À CÂMARA MUNICIPAL 

OS VETOS APOSTOS PARCIALMENTE,SOBRE O § 2 « , DO 

AR T . 125 E INCISO IV, DO A R T . 184 A O PROJETO QUE 

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS D O MUNICÍPIO D E 

JOÃO PESSOA. 
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ADUIA MtUluAS Vt INCtNIlVU A 
AKKtCAUACAU MUNICIPAL. 

U PHtl-fcllU OU MUNICÍPIO L>fc J ü H U PLSSUA, ES I AlX) UA 
PARAÍBA, rACU SABEN UUh U PUUfcK LEGISLAI IVO UfcCHtlA b EU SANCIONO 
A StKUINIfc L b l : 

A N I . iu - us débitos para com a lazenda Municipal, 
de natureza tributária, bem como os decorrentes tão somente do 
valor de multa ou de penalidade, vencidos até o dia 31 d e dezembro 
de 1 V S 4 , inscritos ou não como uivida Ativa do Município, 
ajuizados ou não,, poderio ser pagos até o décimo quinto dia da 
data da publicação «(esta Lei com uma redução de 5 0 * (cinquenta por 
cento) do montante apurado. 

8 ltt £-tse . o u á 4 b Í t o|?lver sido parcialmente solvido, 
aplicar-se-âo os benef ioio*S*^févi<tp«\ roeste artigo somente sobre o 
valor originário remanescente.: -j 4- y f 

8 ZW i- O disposto neste artigo aplicar-se-i: 

I - aos débitos espontaneamente declarados pelo 
sujeito passivo da obrigação tributaria; 

II - aos encargos da cobrança da Uivida Atava do 
Município, previstos na legislação especifica. 

A N I . 2U - Os contribuintes com débitos em regime de 
parcelamento poderão usufruir dos" benefícios do .artigo anterior, 
em relação ao saldo remanescente, desde que paguem, no prazo nele 
previsto e de uma só v e z , o restante da dívida. 

AHI. 6U - A Procuradoria-neral do Município podnrá 
expedir avisos do cobrança dos débitos inscritos como Divida Ativa 
do Município, relativos aos benefícios concedidos pela piesantc 
Lei . 

A N I . 4U - u pagamento do débito inscrito como 
uivida Ativa do Município ainda que ajuizado poderá ser efetivado 
mediante guia expedida pala Hrocuradoria-ueral do Município, que 
fará o; cálculos pertinentes, e sem prejuízo pelo contribuinte, em 
juízo, das custas e demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da execução. 

ahi. bU •- u disposto nesta Lei não implicará 
restituição d e quantias pagas anteriormente ao seu termo inicial 
da vigência, nem compensação de dividas. 

AKl . 4>U - tsta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

AKl. /u - Kavogam-sa as disposições e m contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 2.675 , D E 02 D E AGOSTO UE 1S95. 

CONCEDE PENSÃO À V I Ú V A D E EX-FUN 

t CI0NÁHI0 MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, ESTA-' 

DO D,*. PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e tendo e» v i s t a o que consta n o Processo n* 9742/95 

D E C R E T A : 

A r t . li - F i c a concedida pensão à Sr* VANILDA 

SOARES D A SILVA, v i ú v a do ex-funcionário M A N O E L FELIPE DA 

SILVA, falecido no d i a 30 de m a l o de 1995. 

A r t . 2* - o v a l o r do beneficio de que trata e s 

te Decreto será constituido de uma parcela de 50% ( c i n q u e n 

ta por c e n t o ) , c a l c u l a d a s o b r e os vencimentos, proventos è 

vantagens que o funcionária p e r c e b i a p e l o Município de João 

Pessoa. ( Lei n* 4.029, de 10 de Dezembro de 1982, a r t . 2* 3 

3», combinado com o a r t . 7 » , | li d a lei ni 4.312/84) e o 

art. 25 de Lei n« 5.559/88 ), acr e s c i d a de 10X (des p o r c e n 

to) d o valor doa m e s m o s vencimentos o u proventos e vantagens 

p a r a c a d a u m dos seus filhos m e n o r e s , DENILSON SOARES D A S I L 

VA, nascido no d i a 04/09/82, DEILSON SOARES D A SILVA, n a s c i 

do T.o d i a 12/01/85 e ROSELI SOARES D A SILVA, n a s c i d a n o dia 

05/08/81. 

A r t . 3i - 0 presente Decreto e n t r a r á em vigor 

na d a t a de s u a publicação, revogadas as disposições em o o n -

trário. 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL Ni 448/95, de„05 a 11 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO d e A S 0 8 * 0 ' 9 5 

DECRETO Ni 3.876, D E 02 D E ACOSTO DE 1995. 

CONCE D E PENSÃO À DEPENDENTE D E E X -

FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO' 

DA PARAÍBA, n o uso d a s atribuições que lhe são conferidas 1 

por Lei e tendo e m v i s t a o que c o n s t a no Processo n«6267/95. 

D E C R E T A : 

A r t . li - F i c a c o n c e d i d a pensão ao menor A N D R E 

LUIZ LIMA D E AZEVEDO SILVA, nascido n o d i a 10/06/86, n e t o d a 

Sr* MARIA DO SOCORRO LIMA DE AZEVEDO, falecida no d i a 29 de 

Julho de 1994. 

Art. 2* - 0 valor do beneficio de que trata e s 

te D e c r e t o , terá p o r base o menor piso salarial pago p e l o M u 

nlcipio de João Pessoa ( Lei n» 4.029, de 10 de dezembro de 

1982, a r t . 3«, combinado com o a r t . 7«, 5 1» d a Lei ni 4.312 

de 26/04/84 e a r t . 25 d a Lei ni 5.559/88). 

A r t . 3« - 0 presente Decreto entrara em vigor 1 

na d a t a de s u a publicação, revogadas- as disposições e m c o n 

trário. 

\ 
FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N> 448/95, 
de 0 5 a 1 1 . 0 8 . 9 5 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Viva esta cidade 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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PORTARIA NS 409 DE 18.08.95 
RESOLVE: nomear CICERO PEREIRA DA SILVA para exercer o car 

go, em comissão, de DIRETEOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO CÂNDIDA 
CARGAS, símbolo SE-100. 

PORTARIA N2 410 DE 18.08.95, 
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA DO_LIVRAMENT0 R. NAZIAN 

ZENO, matricula na 29.562, do cargo, em comissão, de GERENTE DE E S 
TUDOS E PROJETOS, símbolo DAE-2, da SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 
PROGRMAS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO URBANO-CEDAC. 

PORTARIA NS 411 DE 18.08.95 
RESOLVE: nomear HENRIQUE LOTT SOBREIRA PIMENTEL, matricula 

nS 18.138, para exercer o cargo, em comissão, de GERENTE DE ESTUDOS 
E PROJETOS, símbolo DAE-2, da CEDAC, ficando em consequência, exone 
rado do cargo de Diretor do Departamento de Projetos, símbolo D A S - 2 , 
da SEOP. 

S E C R E T Á R I A D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 P R E F E I T B : D O MUNICÍPIO D E J O Ã O PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos incisos V e V I , §8fi do artigo 22 
da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA NS 385 DE 15.08.95 
RESOLVE: designar ERNANE CUNHA PAIVA para responder pe 

lo cargo, em comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MU 
NICIPAL, símbolo DAS-1, da SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, até 
ulterior deliberação. 

PORTARIA N9 387 DE 1 5 . 0 8 . 9 5 
RESOLVE: demitir os servidores ANA CARLA DE ALBUQUER

QUE MELO, matrícula nS 24.160-1, AGENTE ADMINISTRATIVO A, MARIA 
DAS NEVES PESSOA AQUINO FRANCA, matricula nS 14.939-0 e HUGO LÔ 
BO CORREIA, matricula nS 15.676, AGENTE ADMINISTRATIVO C, de 
acordo com o artigo 236, inciso II, abandono de cargo", da Lei 
nS 2.380/79. 

PORTARIA N9 388 DE 15.08.95 
RESOLVE: nomear FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS DA CUNHA, 

matricula ns 12.848, para exercer o cargo de SECRETÁRIO ESCO
LAR, da Escola Municipal Ailton Cavalcante de Ataide, Classe B, 
da SEDEC. 

PORTARIA NS 389 DE 1 5 . 0 8 . 9 5 
RESOLVE: tornar sem efeito a portaria ns 138/95, de 

30 de março de 1995, na parte que nomeou MARIA MARLUCE DOS SAN
TOS E SILVA, sob o Regime Jurídico da Lei Complementar ns 01 de 
12.11.90 e,Lei nS 6.611, de 08 de abril de 1991, habilitada em 
Concurso Público de provas e homologado em 25 de março de 1993, 
conforme Edital n9 03 e seu Aditivo ns 01 para o cargo de PRO
FESSOR NÍVEL MÉDIO, M A G . 901.1, com lotação n a SEDEC, de acordo 
cóm o §29 do artigo 3 6 , do Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município, Lei n9 2.380/79. 

PORTARIA NS 390 DE 15.08.95 
RESOLVE: "tornar sem efeito a portaria ns 277/95, de 

23.05.95, na parte que nomeou FRANCISCA DE BRITO NÓBREGA, sob 
o Regime Jurídico d a Lei Complementar ns 01 de 12.11.90 e Lei 
,n9 6.611, de 08.04.91, habilitado em Concurso Público de Provas 
e homologado em 25 de março de 1993, conforme Edital ns 0 3 , e 
seu Aditivo n9 0 1 , para o cargo de PROFESSOR- NÍVEL SUPERIOR, 
MAG. 903.1, com lotação na_SEDEC,,de acordo com o §22 do artigo 
36 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, Lei ns 
2.380/79-

PORTARIA N9 391 DE 15.08.95 
RESOLVE: designar WALKÍRIA DE SOUSA, matricula ns 

25.483-5, para responder pelo cargo, em comissão, de SECRETÁ
RIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, símbolo SE-100, durante o afastamen 
to do atitular no período de 17 a 21.07.95. 

PORTARIA N2 392 DE 15.08.95 
RESOLVE: nomear MARIA SÁLETE DE ALENCAR CUNHA ESTEVAM, 

matrícula nS 8.246, para exercer o cargo, em comissão, de D I R E 
TOR DA DIVISÃO DÉ EDIFICAÇÕES, símbolo DAS-3, da SOP. 

PORTARIA Ñ2 393 DEI"!? .08.95 >• 
RESOLVE: nomear NARA DE ALMEIDA PEREIRA MACEDO, matrí 

culaTiS 1 1 . 1 9 4 - 5 , para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR 
DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS, símbolo DAS-3, da SEOP, fican 
do em consequência exonerada do cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
EDIFICAÇÕES, símbolo DAS-3• 

PORTARIA NS 394 DE 15.08.95 
RESOLVE: nomear VÂNIA DA FONSECA FRANCA, matrícula 12.725, 

para exercer o cargo, em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo 
DAS-2, d a SEOP, ficando em consequência exonerada do cargo de D I R E 
TOR DA DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS, símbolo DAS-3. 

PORTARIA NS 39? DE 04.08.95 
RESOLVE: exonerar, a pedido, RONALDO ALBUQUERQUE CAMPOS, 

do cargo de DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E A S S I S 
TÊNCIA DO MUNICÍPIO-IP.AM, símbolo SE-100.. 

PORTARIA NS 3 9 8 DE 04.08.95 
RESOLVE: nomear SEVERINO RAMALHO LEITE para exercer o car

go em comissão, de DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO-IPAM, símbolo SE-100. 

PORTARIA NS 406 DE 18.08.95 
RESOLVE: exonerar, a pedido, JOSÉ CLEMENTINO DE 0. NETO,ma 

trícula ns 27.419^ do cargo, em-comissão, de DIRETOR SUPERINTENDEN
TE DO INSTITUTO CANDIDA VARGAS, .símbolo SE-100. 

PORTARIA NS 407 DE 18.08.95 
RESOLVE: nomear LEONARDO ALAN BELFORD MOREIRA para exercer 

o cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, sim 
bolo DAS-2, da S E A D . 

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
de. 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa 
nos Decretos Municipais de nSs 1.781, de 22.03.89. 

PORTARIA 1330 DE 10.08.95 
RESOLVE: conceder, a pedido, licença sem vencimentos, para 

trato de interesse Darticular, pelo prazo de 02 \dois) anos a servidora 
MARIA DO SOCORRO AMARAL DA SILVA, matrícula nS 7.781-0, PROFESSOR D, ní 
vel 4, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da ns 2.380/79. 

PORTARIA 1343 DE 15.08.95 
RESOLVE: exonerar MÁRCIO JAVAN AYRES VIANA, matrícula nS 

27-528-0, do cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, 
da SEOP. 

PORTARIA 1386 DE 16.08.95 
RESOLVE: fazer retornar às suas atividades, a servidora MÁRCIA 

CARLOS DE SOUZA PEIXOTO, matricula nS 18.004-1, ASSISTENTE SOCIAL ESCO
LAR "A", nível III, classe 888, lotada na SEDEC, que se encontra afasta 
da para fazer curso de mestrado em Serviço Social. 

PORTARIA 1387 de 16.08.95 
RESOLVE: fazer retornar às suas atividades, a servidora ANTÓNIA 

VERÍSSIMO DO RÊGO, matrícula nS 12.904-6, AGENTE ADMINISTRATIVO, grupo 
9-C, nível I, lotada na SESAU, que se encontra de licença sem vencimen
tos, para trato de interesse particular. 

PORTARIA 1388 DE 16.08.95 
RESOLVE: fazer retornar às suas atividades, a servidora LÚCIA 

DO NASCIMENTO, matrícula n9 24.472-4, PROFESSORA DE NÍVEL MÉDIO MAG. 
901.1, lotada na SEDEC, que se encontra de licença sem vencimentos, para 
trato de interesse particular. 

PORTARIA 1389 DE 18.08.95 
RESOLVE: exonerar, a pedido, CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA, do car 

gd, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo DAS-2 
da SEAD. 

PORTARIA 1390 DE 18.08.95 
RESOLVE: exonerar, a pedido, WALDEREDO NUNES DE BRITO, matrícu

la ns 27.426, do cargo, e m comissão, de COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, símbolo DAS-2, do ICV. 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial: 

PROCESSO NS NOME PERÍODO 
11.746/95 ODECI BONIFACIO DO REGO . 80 
11.712/95 REGINA FERREIRA-DE SOUZA 180 
11.376/95 VERA LUCIA NEVES DA SILVA 180 
12.526/95 CLAUDIO RUFINO FRUTUOSO 160 
12.162/95 ' PEDRO FELIX DE FARIAS 90 
13.379/95 VERALÚCIA RÉGIS DA SILVA 2 0 
12.359/95 MARIA GORETE D. DOS SANTOS 180 
13.054/95 BERNADETE M. DE SOUZA BOTELHO 180 
12.659/95 . ELIETE DE LOURDES DOS SANTOS VILARIM 180 
12.448/95 FRANCISCO DA SILVA 1 4 0 
12.123/95 MARIA TAVARES ALVES 3 6 O 
12.628/95 MARIA GERCINA DA SILVA 180 
12.081/95 MARIA FERREIRA DE MENDONÇA 180 
11.957/95 FABIO MACHADO COSTA 1 8 0 
12.095/95 GERALDO FORMIGA DA SILVA 180 
11.787/95 ZÉLIA LOPES DA SILVA 180 
12.115/95 MARIA JOVETE DA SILVA 120 
12.148/95 MARIA JOSÉ DE LIMA . 160 
11.794/95 MARIA CONSUELO BATISTA DE MELO 180 
11.965/95 FRANCISCA FÁTIMA DA ROCHA MELO 110 

INDEFERIU o seguinte processo de licença especial: 
12.675/95 GERUSA SILVA DE BRITO 

file:///dois
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RESOLVE ! Contratar, na forma dos artigos 46 s 50 da Lei nl 4,602 

da 2 6 . 0 3 . 6 4 1 

PORTARIA Ní NOME 
1366/85 MARIZIA FRANCA PEREIRA 
13S;/9S JCSICL.EIDE ARAOjO OE SOUZA 
1368/95 MARIA DAS GRAÇAS SOARES DOS SANTOS 
1369/95 MARCOS ANTONIO OA SILVA 
1370/95 MIARIA GORETTI L. DA SILVA 
1371/95 SEVER IN A COELHO DO NASCIMENTO 
1372/95 IRE NI LDA MARINHEIRO JERÓNIMO 
1373/95 MICHELINE CAVALCANTE DE AZEVEDO 
1374/95 ALDA DE PAIVA COSTA 
137 5/95 IVANA CELLE DA SILVA ARAÚJO 
1378/95 MARIA GILDA SOUSA DE OLIVEIRA 
137B/95 MARIA SUZETE OA CUNHA RAIMUNDO 
1379/95 SEVERINA FERNANDES DA SILVA 
13B0/9S CÉLIA MUNIZ B. DE OLIVEIRA 
1 3 8 1/ 8 5 EZUCARLY CARVALHO CAMARA 
1362/35 MARIA DO SOCORRO N. OE ALMEIDA 
1383/95 AtÉCI-A CRISTINA BARRETO FONSECA 
1384/95 IVONETE BANDEIRA TtfFOLI 
1365/95 MARIA, VERÔNICA SILVA DE OLIVEIRA 

12 .08. 
27.07, 
24.07, 
24.07 
24.07. 
24.07, 
03.07 , 
17.07, 
0 3.0 7, 
03.07, 
13.07 
03.07 
13.07 
18.07 
10.07 
14.07 
18.07 
03,07 
18.07 

PER ÍODO 

10.08.95 
27.01.96 
24.01.86 
24.01.96 
24.01.96 
24.01.88 
30.10.95 
13.11.95 
30 .10 .95 
01.08.95 
23,12 .«5 
30 .10 . SS 
27.07.95 
18.01.96 
06.11.95 
24.12.95 
18.01.96 
01.08.95 
18.01.86 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE OE L i C I T A Ç A O - C O C P E t . 

E X T R A T 

INSTRUMENTO: Contrato da Prestsçlo da Strvlçoi 

PARTES : PREFEITURA'MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA e 
I T U ENGENHARIA LTDA 

OBJETO : Contrato de Presteelo da Serviço* par* «enutonçlo 
a *Mi*tincl* técnica d» 03(tris) squipaaantoa ds 
ar condicionado central, deatlntdot a Maternidade 
de Msngabelro. 

PROCESSO 
LICITATÚRIO: CONVITE N« 087/»} 

VALOR ! R$ 90,00 (meneei) 

R E C U R S O S : Oriundos do Orçoaento Gerei do Munlclplo-Closslfl-
ceçlo Funcionei Progreaitlet 13.79.42«.2132, Ele-
•ento de Oespess 4120. 

VIGÊNCIA : 14 d* agoito e 31 de deieabro ds 1»»3. 

SIGNATÁRIOS! Dr. Orlsndo Cavelcantl da Melo-Secretsrlo de SoOoe e 
o Sr. Jelro Silveira, 0ire4s4 Gerei de Eaprese. 

O R L A N D O C A V A L Q M R T I D E M E L O 

J O Ä O P E S S O A 

Viva esta cidade 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

E M E N T A > REPREENSÃO - DESOBEDIÊNCIA AS 

NORMAS ESTABELECIDAS. 

1) PROCESSO) nO 002/95 

MOMBt LUIZ A L V E S DA SILVA 

MATRlCUIAt 15.191-2 

C A T E G O R I A FtJHCIOeiALi MOTORISTA-B 

LOTAÇÃOi CENTRO D E ZOONOSES 

2) A S S U N T O 1 R EPREENSÃO 

3) FTJNDAMEKTAÇAOi INFRIGÊNCIA A O ARTIGO 229, INCISO I DA 

LEI M U N I C I P A L NO 2.380/79, COMBINADO COM O ARTIGO 232 

DA REFERIDA L E I , TENDO EM VISTA T R A F E G A R COM VEÍCULO 

PÚBLICO M U N I C I P A L , NO DIA DE DOMINGO FORA DO EXPEDIENTE , 

SEM AUTORIZAÇÃO. 

4) DECISÃO! 

5) P O B L I Q O E - S E j 

6) C I Ê N C I A A O S E R V I D O R A T R A V É S DO SERVIÇO D E PESSOAL 

O R L A N D O C A V A L C A M T I D E M E X O 

PEBFEITU1A MU Kl Cl? AL DI JOÃO PBSSOA f j 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

Prtfrtto 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Ortie O f U U l 4« h t M t « i BaTlctRiT ém J«t» HãW,tTirto fU 

ut staitifeü WE in** n * AffMt« 4« i m 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE COMPRAS E SERVIÇOS -CLCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (ES) 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Coigissãc de Licitação de Compras e Serviços devi

damente constituída pela Portaria nc 947/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, torna público 

a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO 

¡ i 
No 1 FIRMA VENCEDORA " OBJETO 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 19/95 -PROLIMED NORDESTE IND. 
& COMERCIO LTDA. 

—ELIXIR D E VITAMINAS 150ml. LAFEPE 
-IODETO DE POTÁSSIO 150ml. LAFEPE. 
-NITROFURAZONA POMADA C/20g.MARCA 
LAFEPE. 
-SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACI-
N A POMADA. C/lOg. LAFEPE. 
-METROCLOPRAMIDA GOTAS C/10ml.MAR
CA L A F E P E . 

1.500 
1.200 

300 

350 

1.000 

0,54 
0,49 

0,56 

0,72 

0,32 

810,00 
588,00 

168,00 

252,00 

320,00 2.138,00 

CONVITE 19/95 -DROGAFONTE LTDA. -SALBUTAMOL XAROPE 45É VD. 120ml. 
M.PRODOTTI LABOR.FARM.LTDA. 

1.000 * 0,39 390,00 390,00 

CONVITE 19/95 -J.B DANTAS & CIA. -DIPIRONA 500 M G - COMPRIMIDO CX 
C/100 - ROYTON. 
-PIROXICAM GOTAS 15ml - TEÜTO. 

1.800 
1.000 

0,03 
0,66 

54,00 
660,00 714,00 

CONVITE 19/95 -DISQUIMED COM.MED.LTDA. -DEXAMETAZONA CREME C/15 GRS -MAR
CA NEO-QUIMICA. 
-AMINOFILINA GOTAS C/lOml -IMS. 

500 
300 

0,82 
0,80 

' 410,00 
240,00 650,00 

CONVITE 19/95 -TRIGUEIRO * TRIGUEIRO 
LTDA. - A A S INFANTIL - FAB LUMA. 

- A A S ADULTO - FAB LA SANTE 
2.500 
2.500 

0,01 
0,02 

25,00 
50,00 75,00 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO NS FIRMA VENCEDORA OBJETO 
QUANTI
DADE 

PREÇO 

UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 19/95 -UNIÃO QUÍMICA FARM.S/Â. -SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPIN SUSP 

BALSÂMICO lOOml - UNIÃO QUÍMICA. 
-BENZATACIL 600.000 UI + DILUENTE-
UNIÃO QUÍMICA. 

800 

300 

0,79 

0,45 

632,00 

135,00 767,00 

CONVITE 19/95 -PRODOTTI LAB.MARM.LTDA. -ERITROMICINA (EST) 250mg 60ml MARC 
PRODOTTI. 
-SULFATO FERROSO LIQ. lOOtnl .MARCA 
PRODOTTI. 
-METRONIDAZOL + NISTATINA CREME VA 
GINAL, MARCA PRODOTTI. 
-BENZETACIL 1.200.000 + DILUENTE 
(SE NECESSÁRIO) - PRODOTTI. 

7 

1.000 

2.000 

600 

300 

1,54 

0,32 

1,28 

0,65 

1.540,00 

640,00 

768,00 

195,00 3.143 00 

CONVITE 19/95 -MEDINOR COM.REP.LTDA. -ESTOLATO DE ERITROMICINA 250 MG 
PRODOTTI. 1.500 0,02 30,00 30,00 

CONVITE 19/95 -DROGUISTA POTIGUARES REU 
LTDA. -CLORIDRATO D E TETRACICLINA lOOmg 

E ANFOT.B 50 M G CREME VAGINAL T A L -
SUTIN 60gr -SQUIB. 
-FENOTEROL GOTAS (BEROTEC GTS 2Õml) 
MARC/BOERINGER. 

1.000 

200 

6,98 

1,18 

6.980,00 

236,00 7.216,00 

• CONVITE 19/95 -E M S IND.FAR.LTDA. -COMPRIMIDOS DE VOLTAFLEX 50mg,MAR
CA: E M S CX C/20 UND. 
-COMPRIMIDOS D E E C T R I N MARCA.EMS. 
:x C/20 UND. 
-DRÁGEAS DE SULFATO FERROSO MARCA 
EMS, FRC C/50 UND. 

1.000 

2.000 

3.500 

0,03 

0,05 

0,02 

30,00 

100,00 

70,00 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO N5 FIRMA VENCEDORA OBJETO 
QUANTI
DADE 

PREÇO 

UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 19/95 -EMS IND. FARM. LTDA. . -VOLTAFLEX GOTAS FRC C/10ml. M.EMS 
-HEXAFEN SHAMPOO C/100ml MARCA:EMS 
-0RACÍLIN SUSPENSÃO C/60ml M.EMS. 
MARCA, NATURE'SPLUS. 
-PILICILINA V 5000.OOO UI CX C/12 
COMP.MARCA NATURE'S PLUS. 

. 600 

. 100 

600 

2.500 

0,59 
1, 20 

1,60 

0,13 

354,00 
120,00 

960,00 

325,00 1.959,00 

CONVITE 19/95 -BIOLIGHT COM.IMP.E A S S . 
LTDA. -SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL 0.09JÍ 

FRC.C/20ml MARCA SANVAL. 300 0,59 177,00 177,00 

CONVITE 19/95 -ORTOTEX PROD.HOSP.LTDA. -SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL INFANTI 
FRC C/30ml MARCA ORTOTEX. 
-SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPIN,SUSP. 
FRC C/60 mi MARCA ORTOTEX. 
-HIDRÓXIDO DE ALUMINIO—GEL SUSP. 
FRC C/150mI, MARCA ORTOTEX. 

300 

1.000 

500 

0,72 

0,51 

0,60 

216,00 

510,00 

300,00 1.026,00 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES D E COMPRAS E SERVIÇOS -CXCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (ES) 

A Secretaria de Saúda da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão de Licitação de Compras e Serviços devi

damente constituída pela Portaria nS 947/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federai 8.666 de 21.06.93, torna público 

a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Lvc-.tações; 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA 

i QOANTI-j PREÇO 

OBJETO • D ADE I OHITÃRIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 20/95 -SAÚDE D E N T A L COM.REP.LTI A.-CLORIDRATO C E FENILEFRINA E DE 
LID0CAÍNA(N0VÒC0L}. 

-SOLUÇÃO D E MILTON(BIODINAMICA). 
-ESCOVA DENTARIA INFANTIL*BIODI

NÂMICA). 

80 
08 

200 

9,98 
1,78 

0,35 

798,40 
14,24 

70,00 

I 

e s e ,64 

CONVITE 20/95 -DENTAL R E A L DE C.VELOSO. -LIMA ENDODONTICA 45 a 80, JC-FLEJ 
KERR CX C/6. 

-LIQUIDO ESTERILIZASTE - GERMESTI 
SIM. MARCA PROSEM. 

-POMADA ANESTÉSICO TOPICA-BIOTOP-
HERPO. 

-CONE D E ACESSÓRIOS P/ENDODONTIA 
«SRPO. 

-SODA CLORADA BIODINÂMICA. 

08 

06 

60 

10 
06 

10,00 

3,60 

1,90 

6,80 
2,50 

80,00 

21,60 

114,00 

68,00 
15,00 298,60 

CONVITE 20/95 -DENTAL MED,PINTO E F E R 
REIRA. LTDA. -CLORIDRATO D E PRILOCAINA C/OCTO-

PRESSIN(ANESTÉSICO LOCAL).CITOCAÍ-
N A A 3%. 
-TERLEVAL C/200BÜ.FAB.IODONTEC. 
-LIMALHA DE PRATA,DUBALLOY S.C/30 

80 
06 

gr-8.40 

14,40 ' 
2,60 
7,80 

1.152,00 
15,60 

312,00 

\ 

MODALIDADE QUANTI PREÇO 

LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO DADE UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 20/95 -DENTAL MED,PINTO E F E R 

REIRA LTDA. -MERCURIO VIVO,OURODENT.C/1OOGRS. 25 1,40 35,00 
-PELÍCULAS P/RAIO-X.AGFA DENTUS M2, 

1,40 

CX C/150 PELÍCULAS. 05 30,00 150,00 
-PONTA DE P A P E L ABSORVENTE 15-40, 
FAB. TARARÍ. 05 4,50 22,50 
-PONTA D E P A P E L ABSORVENTE 45-80,-
FAB.TANARI. 05 4,50 22,500 
-REVELADOR D E RAIO-X.SILIB. 30 2,50 75,00 
-SALIVADOR DESC.C/40 UND.VICODENT. 30 0,90 27,00 
-SERINGA D E VIBRO D E 03ml,BD. 09 3.35 30.15 
-SERINGA D E VIDRO D E 05mI,BD. 04 4,23 16,92 1.858,67 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO N O FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI

DADE 

PREÇO 

UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 21/95 -SAÚDE DENTAL COM.REP.LTQ L. - B A N D E J A RETANGULAR GRANDE C/TAMPJ 

37x27x04 (ALMINOX). 
-BANDEJA RETANGULAR MEDIA C/TAMPA 
32x22x04 (ALMINOX). 

08 

08 

34,93 

26,77 

279,44 

214,16 493,60 

CONVITE 21/95 -DENTAL ARAÚJO LTDA -BANDEJA RETANGULAR PEQUENA S/TAH 
PA.ÍALINOX 22x09x1,5). 05 6,50 32,50 32,50 

CONVITE 21/95 -DENTAL REAL C.VELOSO. -BRAÇADEIRA ORIGEM D A B I . 
-TAMPA SUPERIOR RS-350,MARCA DABI 
-VÁLVULA REGULADORA D E A R . D A B I . 
-VÁLVULA DUPLA P/AR E ÁGUA, DABI. 

10 
05 
04 
10 

1,00 
12,00 
28,00 
35,00 

10,00 
60,00 

112,00 
350,00 532,00 

J O Ã O PESSOA , 16 de AGOSTO de 1995 
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SECRETARIA'DE OBRAS PUBLICAS 

AVISO 
EXTRATOS DOS CONTRATOS DOS CONVITES DE CONVÊNIO: 
Número do Contrato: 75/g5, C o n t r a t a n t e : Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, Contratada: A . G . b . e n g e n h a r i a Ltda, Objeto: Construção do Muro. 
na Escola"Municipa]. de M a n g a b e i r a V I I , Valor: R$32.000,00 (Trinta r 
dois mi 1 reals ). * 
Numero do C o n t r a t o : 7 6 / 9 5 , C o n t r a t a n t e : P r e f e i t u r a Municipal de João 
Pessoa, C o n t r a t a d a : Construtora São Severino do Ramo L t d a , Objeto: 
Construção de uma Sala de Aula para Pré-Escolar agregada a E s c o l a Muni_ 
clpal Luiz M e n d e s de Pontes no C r i s t o , V^üor: R$12.590,00 (Doze m i l , 
quinhentos e noventa reais). 
Numero do Contrato: 77/95, Contratante: P r e f e i t u r a Municipal de João 
Pessoa, C o n t r a t a d a : B . J . Construções Ltda, Objeto: Ampliação de uma Sa 
la de A u l a , n a E s c o l a Municipal Padre Leonel da Franca, no G e i s e l , V a 
lor: R$11.000,00 (Onze mil r e a i s ) . 
Numero do Contrato: 7 8 / 9 5 , C o n t r a t a n t e : Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, Contratada: Beta Projetos e Construções Ltda, Objeto: Recupera 
ção da E s c o l a Municipal Professor João Vinagre, no Miramar, Valor: R$ 
9.998,24 (Nove m i l , novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro 
centavos). 
Número do Contrato: 7 9 / 9 5 , Contratante: P r e f e i t u r a Municipal de João 
Pessoa, Contratante: Outra Construções e Incorporações Ltda, _ Objeto: 
Recuperação da E s c o l a Municipal Seráphico da Nóbrega em Tatnbau, Valor: 
R$14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos r e a i s ) . 
João P e s s o a , 18 de Agosto de 1995. 
JOSE GUILHERME LIANZA DA FRANCA 
Presidente da Comissão de Licitação de Obras e Serviços de E n g e n h a r i a . 
Matrícula n 9 8.776-9 

EM, 18/08/95 

JOSE GUII.HB.RMF LIANZA DA FRANCA 

V i v a esta cidade 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

DE SUA CIDADE. 

JOÃO PESSOA 

Viva esta cidade 

P R B F B I T Ü E A H U N I Ç I P A L 

JOÄO PESSOA 


